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COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS - CAE

PRESIDENTE: Senador Vanderlan Cardoso

VICE-PRESIDENTE: Senador Angelo Coronel

(26 titulares e 26 suplentes)

TITULARES SUPLENTES

(12)

Alan Rick(UNIÃO)(2) AC 3303-6333 1 Sergio Moro(UNIÃO)(2) PR 3303-6202
Professora Dorinha Seabra(UNIÃO)(2) TO 3303-5990 2 Efraim Filho(UNIÃO)(2)(5)(14) PB 3303-5934 / 6116 /

5931
Rodrigo Cunha(UNIÃO)(2) AL 3303-6083 3 Davi Alcolumbre(UNIÃO)(2)(5)(14) AP 3303-6717 / 6720
Eduardo Braga(MDB)(2) AM 3303-6230 4 Jader Barbalho(MDB)(2)(5)(14) PA 3303-9831 / 9827 /

9832
Renan Calheiros(MDB)(2) AL 3303-2261 5 Giordano(MDB)(2)(5)(11)(13)(14) SP 3303-4177
Fernando Farias(MDB)(2) AL 3303-6266 / 6293 6 Fernando Dueire(MDB)(2) PE 3303-3522
Oriovisto Guimarães(PODEMOS)(2) PR 3303-1635 7 Marcos do Val(PODEMOS)(2) ES 3303-6747 / 6753
Carlos Viana(PODEMOS)(2) MG 3303-3100 8 Weverton(PDT)(2)(14) MA 3303-4161 / 1655
Cid Gomes(PDT)(2) CE 3303-6460 / 6399 9 Plínio Valério(PSDB)(2)(14) AM 3303-2898 / 2800
Alessandro Vieira(PSDB)(2) SE 3303-9011 / 9014 /

9019
10 Randolfe Rodrigues(REDE)(2)(14) AP 3303-6777 / 6568

Bloco Parlamentar Democracia(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

Vanderlan Cardoso(PSD)(4) GO 3303-2092 / 2099 1 Flávio Arns(PSB)(4)(10)(9) PR 3303-6301
Irajá(PSD)(4) TO 3303-6469 2 Margareth Buzetti(PSD)(4) MT 3303-6408
Otto Alencar(PSD)(4)(9) BA 3303-1464 / 1467 3 Nelsinho Trad(PSD)(4) MS 3303-6767 / 6768
Omar Aziz(PSD)(4) AM 3303-6579 / 6581 4 Lucas Barreto(PSD)(4) AP 3303-4851
Angelo Coronel(PSD)(4) BA 3303-6103 / 6105 5 Dr. Samuel Araújo(PSD)(4) RO 3303-6148
Rogério Carvalho(PT)(4) SE 3303-2201 / 2203 6 Paulo Paim(PT)(4) RS 3303-5232 / 5231 /

5230 / 5235
Augusta Brito(PT)(4) CE 3303-5940 7 Humberto Costa(PT)(4) PE 3303-6285 / 6286
Teresa Leitão(PT)(4) PE 3303-2423 8 Jaques Wagner(PT)(4) BA 3303-6390 / 6391
Sérgio Petecão(PSD)(4)(10) AC 3303-4086 / 6708 /

6709
9 Daniella Ribeiro(PSD)(7) PB 3303-6788 / 6790

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática(PSB, PT, PSD, REDE)

Wellington Fagundes(PL)(1) MT 3303-6219 / 3778 /
3772 / 6213 / 3775

1 Jaime Bagattoli(PL)(1) RO 3303-2714

Rogerio Marinho(PL)(1) RN 3303-1826 2 Flávio Bolsonaro(PL)(1) RJ 3303-1717 / 1718
Wilder Morais(PL)(1) GO 3303-6440 3 Magno Malta(PL)(1) ES 3303-6370
Eduardo Gomes(PL)(1) TO 3303-6349 / 6352 4 Romário(PL)(1) RJ 3303-6519 / 6517

Bloco Parlamentar Vanguarda(PL, NOVO)

Ciro Nogueira(PP)(1) PI 3303-6187 / 6188 /
6183

1 Esperidião Amin(PP)(1) SC 3303-6446 / 6447 /
6454

Tereza Cristina(PP)(1)(15) MS 3303-2431 2 Laércio Oliveira(PP)(1) SE 3303-1763 / 1764
Mecias de Jesus(REPUBLICANOS)(1) RR 3303-5291 / 5292 3 Damares Alves(REPUBLICANOS)(1) DF 3303-3265

Bloco Parlamentar Aliança(PP, REPUBLICANOS)

(1) Em 07.03.2023, os Senadores Wellington Fagundes, Rogerio Marinho, Wilder Morais, Eduardo Gomes, Ciro Nogueira, Luis Carlos Heinze e Mecias de Jesus
foram designados membros titulares, e os Senadores Jaime Bagattoli, Flávio Bolsonaro, Magno Malta, Romário, Esperidião Amin, Laércio Oliveira e Damares
Alves membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar Vanguarda, para compor a Comissão (Of. 53/2023-BLVANG).

(2) Em 07.03.2023, os Senadores Alan Rick, Professora Dorinha Seabra, Rodrigo Cunha, Eduardo Braga, Renan Calheiros, Fernando Farias, Oriovisto
Guimarães, Carlos Viana, Cid Gomes e Alessandro Vieira foram designados membros titulares; e os Senadores Sergio Moro, Efraim Filho, Davi Alcolumbre,
Jader Barbalho, Giordano, Fernando Dueire, Marcos do Val, Randolfe Rodrigues, Weverton e Plínio Valério, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 07/2023-BLDEM).

(3) Em 08.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Vanderlan Cardoso Presidente deste colegiado.

(4) Em 07.03.2023, os Senadores Vanderlan Cardoso, Irajá, Sérgio Petecão, Omar Aziz, Angelo Coronel, Rogério Carvalho, Augusta Brito, Teresa Leitão e Flávio
Arns foram designados membros titulares, e os Senadores Otto Alencar, Margareth Buzetti, Nelsinho Trad, Lucas Barreto, Dr. Samuel Araújo, Paulo Paim,
Humberto Costa e Jaques Wagner, membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. 03/2023-
BLRESDEM).

(5) Em 10.03.2023, os Senadores Jader Barbalho, Efraim Filho, Giordano e Davi Alcolumbre foram designados membros suplentes, pelo Bloco Parlamentar
Democracia, para compor a Comissão (Of. 08/2023-BLDEM).

(6) Em 14.03.2023, a Comissão reunida elegeu o Senador Angelo Coronel Vice-Presidente deste colegiado.

(7) Em 15.03.2023, a Senadora Daniella Ribeiro foi designada membro suplente, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, em vaga cedida pelo PSB,
para compor a Comissão (Of. 17/2023-BLRESDEM).

(8) Em 20.03.2023, os Partidos PROGRESSISTAS e REPUBLICANOS passam a formar o Bloco Parlamentar PP/REPUBLICANOS (Of. 05/2023-BLDPP).

(9) Em 22.03.2023, o Senador Otto Alencar foi designado membro titular, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, e o Senador Sérgio Petecão foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Otto Alencar, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 20/2023-
BLRESDEM).

(10) Em 27.03.2023, o Senador Sérgio Petecão foi designado membro titular, em substituição ao Senador Flávio Arns; e o Senador Flávio Arns foi designado
membro suplente, em substituição ao Senador Sérgio Petecão, pelo Bloco Parlamentar da Resistência Democrática, para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-
BLRESDEM).

(11) Em 12.04.2023, o Senador Jayme Campos foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Davi Alcolumbre, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 27/2023-BLDEM).

(12) 1 (uma) vaga compartilhada entre os Blocos, de acordo com o cálculo de proporcionalidade comunicado por meio dos Ofícios nºs 36 a 38/2023-SGM, em
28/02/2023.

(13) Em 25.04.2023, o Senador Davi Alcolumbre foi designado membro suplente, em substituição ao Senador Jayme Campos, pelo Bloco Parlamentar Democracia,
para compor a Comissão (Of. nº 29/2023-BLDEM).

(14) Em 16.05.2023, os Senadores Efraim Filho, Davi Alcolumbre, Jader Barbalho, Giordano, Weverton, Plínio Valério e Randolfe Rodrigues tiveram suas posições
como suplentes modificadas na Comissão, pelo Bloco Parlamentar Democracia (Of. nº 44/2023-BLDEM).

(15) Em 05.06.2023, a Senadora Tereza Cristina foi designada membro titular, em substituição ao Senador Luis Carlos Heinze, pelo Bloco Parlamentar Aliança,
para compor a Comissão (Of. nº 25/2023-BLALIAN).
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1ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA
57ª LEGISLATURA
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Deliberativa

Local Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 19

Retificações:
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Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/06/2023 às 09:08.
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PAUTA
ITEM 1

PROJETO DE LEI N° 2796, DE 2021
- Não Terminativo -

      Cria o marco legal para a indústria de jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto com uma emenda.
Observações:
1. Em 30/05/2023 foi concedida vista coletiva.
2. A matéria recebeu a Emenda nº 1.

Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria
Emenda 1 (CAE)

ITEM 2

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 139, DE 2022
- Não Terminativo -

      Acrescenta o art. 5º-A à Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997, para
manter os coeficientes do Fundo de Participação dos Municípios (FPM) de Municípios
com redução populacional aferida em censo demográfico, aplicado redutor financeiro
sobre eventuais ganhos, na forma e no prazo que especifica; e altera a Lei nº 14.133, de
1º de abril de 2021.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda que apresenta.
Relatoria: Senador Rogerio Marinho

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria

ITEM 3

PROJETO DE LEI DO SENADO N° 267, DE 2017
- Não Terminativo -

      Altera o art. 844 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, aprovada pelo
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação atribuída pela Lei nº
13.467, de 13 de julho de 2017, para dispor sobre as consequências do não
comparecimento das partes à audiência.
Autoria: Senador Paulo Paim

Relatório: Não apresentado
Relatoria: Senador Humberto Costa

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/06/2023 às 09:08.
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Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CDH, com parecer favorável ao projeto, com a Emenda
nº 1-CDH.
2. A matéria será apreciada pela CCJ.
3. A matéria será apreciada pela CAS, em decisão terminativa.
4. A matéria recebeu a emenda nº 2.

Textos da pauta:
Emenda 2 (CAE)

Parecer (CDH)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 4

PROJETO DE LEI N° 4849, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que disciplina a formação e consulta a
bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de
pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito, para determinar a divulgação,
pelos gestores de banco de dados, da metodologia adotada na estimativa da pontuação
de crédito de pessoas naturais e jurídicas, na forma estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional.
Autoria: Senador Ciro Nogueira

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria vai ao exame da CTFT, em decisão terminativa.
2. A matéria recebeu a Emenda nº 1.

Relatoria: Senador Laércio Oliveira

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

Emenda 1 (CAE)

ITEM 5

PROJETO DE LEI N° 5193, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e
bases da educação nacional, para prever a possibilidade de os estabelecimentos de
ensino de educação básica receberem doações de pessoas físicas e jurídicas.
Autoria: Senador Styvenson Valentim

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria vai ao exame da CE, em decisão terminativa

Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 6

PROJETO DE LEI N° 6303, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para determinar que, no caso de
Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/06/2023 às 09:08.

8

https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9373003
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7957425
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=7102152
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138500
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8002500
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=9382842
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/138951
https://legis.senado.leg.br/sdleg-getter/documento?dm=8015821
http://www25.senado.leg.br/web/atividade/materias/-/materia/140079
http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF


Pauta da 16ª Reunião Extraordinária Semipresencial da CAE, em 6 de junho de 2023 4

produtor rural, o prazo a que se refere o caput será contado a partir do início da atividade
rural e não a partir da inscrição no Registro Público de Empresas.
Autoria: Senador Confúcio Moura

Relatório: Não apresentado.
Observações:
1. A matéria foi apreciada pela CRA, com parecer pela prejudicialidade do projeto.
2. A matéria será apreciada pela CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Irajá

Textos da pauta:
Parecer (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 7

PROJETO DE LEI N° 6494, DE 2019
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da
Educação Nacional), para dispor sobre a formação técnica profissional e tecnológica e
articular a formação profissional técnica de nível médio com a aprendizagem
profissional; e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre isenção do
cômputo de determinados rendimentos no cálculo da renda familiar per capita para
efeitos da concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC).
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável à matéria.
Observações:
1. A matéria vai ao exame da CE.

Relatoria: Senador Cid Gomes

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria

ITEM 8

PROJETO DE LEI N° 2228, DE 2020
- Não Terminativo -

      Dispõe sobre a obrigatoriedade de criação de mecanismos de levantamento e de
divulgação da demanda por vagas no atendimento à educação infantil de crianças de 0
(zero) a 3 (três) anos de idade.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria tem parecer favorável da CE, com a emenda nº 1-CE.

Relatoria: Senadora Margareth Buzetti

Textos da pauta:
Parecer (CE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 9

PROJETO DE LEI N° 3220, DE 2021
- Não Terminativo -

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/06/2023 às 09:08.
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      Acrescenta art. 69-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1993, que “Dispõe sobre a
organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências”
para dispor sobre a prova de vida de aposentados e pensionistas residentes no exterior
e dá outras providências.
Autoria: Senador Oriovisto Guimarães

Relatório: Favorável ao projeto.
Observações:
1. A matéria vai ao exame da CAS, em decisão terminativa

Relatoria: Senador Sergio Moro

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 10

PROJETO DE LEI N° 2912, DE 2022
- Não Terminativo -

      Estabelece o transporte gratuito em dias de eleições gerais.
Autoria: Senador Alessandro Vieira

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria será apreciada pela CCJ, em decisão terminativa.

Relatoria: Senador Rogério Carvalho

Textos da pauta:
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 11

PROJETO DE LEI N° 3026, DE 2022
- Não Terminativo -

      Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente),
para possibilitar ao doador de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do
Adolescente a indicação da destinação desses recursos, na forma que especifica.
Autoria: Câmara dos Deputados

Relatório: Favorável ao projeto, com uma emenda de redação que apresenta.
Relatoria: Senador Plínio Valério

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Avulso inicial da matéria

ITEM 12

PROJETO DE LEI N° 4890, DE 2019
- Terminativo -

      Dispõe sobre incentivos para contratação de empregados com idade igual ou
superior a sessenta anos.
Autoria: Senador Chico Rodrigues
Relatoria: Senador Rodrigo Cunha

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões

Documento gerado em 06/06/2023 às 09:08.
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Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria tem Parecer da CAS, favorável ao Projeto.

Textos da pauta:
Parecer (CAS)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 13

PROJETO DE LEI N° 6020, DE 2019
- Terminativo -

      Altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000
e Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para incentivar a pesquisa sobre
mobilidade elétrica no Brasil.
Autoria: Senadora Leila Barros

Relatório: Pela aprovação do projeto e das Emendas nº 1 e 2-CCT.
Observações:
1. A matéria tem Parecer da CCT, favorável com as Emendas nº 1 e 2-CCT.

Relatoria: Senador Eduardo Braga

Textos da pauta:
Relatório Legislativo (CAE)

Parecer (CCT)
Avulso inicial da matéria (PLEN)

ITEM 14

PROJETO DE LEI N° 550, DE 2022
- Terminativo -

      Dispõe sobre o alongamento de dívidas de crédito rural, e dá outras providências
Autoria: Senador Alvaro Dias

Relatório: Não apresentado
Observações:
1. A matéria tem parecer favorável da CRA.

Relatoria: Senador Wilder Morais

Textos da pauta:
Parecer (CRA)

Avulso inicial da matéria (PLEN)

Endereço na Internet: http://www.senado.leg.br/atividade/comissoes/default.asp?origem=SF
Informações: Secretaria-Geral da Mesa - Secretaria de Comissões
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 2796, 
de 2021, do Deputado Kim Kataguiri, que cria o 
marco legal para a indústria de jogos eletrônicos 
e para os jogos de fantasia. 

Relator: Senador IRAJÁ 

I – RELATÓRIO 

O Projeto de Lei nº 2.796, de 2021, ora em tramitação no Senado 
Federal, é o PL de autoria do Deputado Kim Kataguiri, na forma de seu 
substitutivo apresentado pelo relator Deputado Darci de Matos no plenário 
da Câmara dos Deputados. 

O art. 1º do PL estabelece que seu objetivo é a criação do marco 
legal para a indústria dos jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia. 

O caput do art. 2º do PL define como seu objeto a 
regulamentação da fabricação, importação, comercialização, 
desenvolvimento dos jogos eletrônicos e da prestação dos serviços de 
entretenimento vinculados aos jogos de fantasia.  

Os parágrafos e incisos do art. 2º explicitam os conceitos de 
jogos eletrônicos e de jogos de fantasia, assim como deixam claro que as 
máquinas caça-níqueis ou outros jogos de chance semelhantes não são 
considerados jogos eletrônicos. A definição de jogos eletrônicos contempla 
a parte de programas de computador com fins lúdicos para uso em celulares, 
páginas da internet, computadores e em equipamentos dedicados, os 
chamados consoles, e seus acessórios. Os jogos de fantasia são definidos 
como disputas em ambiente virtual, a partir do desempenho de atletas, que 
podem receber premiação em função de seu desempenho. 

O art. 3º estabelece que são livres a fabricação, a importação, a 
comercialização, o desenvolvimento de jogos eletrônicos e a prestação de 
serviços de entretenimento vinculados aos jogos de fantasia.  

S
F

/
2

3
2

9
7

.
7

2
8

6
4

-
9

2

13



 
 

mo2023-06610  

2 

O art. 4º determina que os jogos eletrônicos podem ser 
utilizados para entretenimento ou para qualquer outra atividade lícita, 
inclusive para fins didáticos, terapêuticos e de treinamento. 

O art. 5º define que os investimentos no desenvolvimento ou na 
produção de jogos eletrônicos são considerados investimentos em pesquisa, 
desenvolvimento e inovação (PDI) para fins do incentivo previsto na Lei de 
Informática – Lei nº 8.248, de 1991, que, em seu art. 4º, concede crédito 
financeiro sobre os dispêndios em PDI para fins de dedução de tributos 
federais. 

O art. 6º estabelece que o desenvolvimento de jogos eletrônicos 
passa a ser considerado como atividade de pesquisa tecnológica e 
desenvolvimento de inovação tecnológica (PDI) para fins de aproveitamento 
dos incentivos de que trata o Capítulo III da Lei do Bem – Lei nº 11.196, de 
2005. Tais incentivos fiscais incluem, entre outros, (i) redução em 50% do 
IPI sobre máquinas e equipamentos utilizados no desenvolvimento; (ii) 
depreciação acelerada no ano da aquisição de equipamentos e insumos; (iii) 
depreciação acelerada de ativos intangíveis adquiridos; e (iv) redução do 
imposto de renda sobre remessas ao exterior para registro de marcas e 
patentes. 

O art. 7º estabelece que o Estado apoiará a formação de recursos 
humanos para a indústria de jogos eletrônicos. 

O art. 8º do PL contém sua cláusula de vigência. 

A justificação do autor da proposição na Câmara dos Deputados 
parte da constatação de que o setor de jogos eletrônicos é um dos segmentos 
da indústria do entretenimento que mais cresce no mundo e de que muitos 
países têm políticas específicas dirigidas ao seu incentivo. Argumenta que o 
Brasil continua, no entanto, na contramão do desenvolvimento do setor ao 
impor uma elevada carga tributária e ao não ter uma política coordenada que 
o incentive. Conclui que isso desestimula a produção local, estimula o 
consumo de importados, inclusive via “descaminho”, e afirma que é 
necessária a aprovação deste Projeto de Lei para corrigir aquelas distorções 
e incentivar o setor de jogos eletrônicos no Brasil. 

Na Câmara dos Deputados, o PL foi encaminhado para a 
apreciação das comissões de Cultura; Ciência e Tecnologia, Comunicação e 
Informática; Finanças e Tributação e de Constituição e Justiça e de 
Cidadania. No entanto, em razão de aprovação de requerimento de urgência 
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a matéria foi apreciada no plenário daquela casa onde foi aprovada na forma 
de substitutivo apresentado pelo relator, Deputado Darci de Matos. 

No Senado, a matéria foi distribuída à Comissão de Assuntos 
Econômicos (CAE). 

Não houve a apresentação de emendas. 

II – ANÁLISE 

A matéria se enquadra nas competências da Comissão de 
Assuntos Econômicos (CAE) estabelecidas pelo art. 99 do Regimento 
Interno do Senado Federal (RISF). 

De acordo com tais competências, cabe à CAE a análise, entre 
outros, dos aspectos econômicos, financeiro, tributário e relativos às finanças 
públicas do PL. Essa análise é conclusiva no sentido de sua adequação ao 
disposto na Lei Complementar nº 101, de 2000 – Lei de Responsabilidade 
Fiscal – e na Lei nº 14.436, de 9 de agosto de 2022 – Lei de Diretrizes 
Orçamentárias (LDO) de 2023, dado que ele não cria despesa para o Poder 
Público e nem cria qualquer ente público, como adiantou o parecer proferido 
no Plenário da Câmara dos Deputados pela Comissão de Finanças e 
Tributação. 

Como o Projeto de Lei não foi distribuído para a Comissão de 
Constituição e Justiça, também cabe à CAE analisar aspectos relativos à sua 
constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e à boa técnica legislativa. 
Nesse sentido, é possível concluir que o PL se mostra apto a ser aprovado 
pelo Senado Federal em razão de estar em harmonia com os preceitos 
constitucionais, não apresentar vícios de juridicidade, não colidir com o 
RISF e de ter sido redigido de acordo com a boa técnica legislativa em 
conformidade com os ditames da Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro 
de 1998. 

Com relação ao mérito, concordamos com os argumentos de seu 
autor que entende que o novo marco legal decorrente da aprovação deste 
Projeto de Lei dará um importante passo na direção de criar condições 
necessárias para o desenvolvimento da indústria de jogos eletrônicos no 
Brasil. 
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A única observação que fazemos é sobre o caput do art. 2º do 
PL. Sugerimos uma emenda de redação adicionando o termo “uso 
comercial” ao caput, pois acreditamos que, com isso, o setor poderá ter 
segurança para qualquer uso comercial que envolva os jogos eletrônicos. Isso 
porque o comércio de jogos não se restringe à aquisição de licença de uso de 
softwares, mas também ao uso comercial das marcas associadas aos jogos 
eletrônicos por meio de licenciamento para a sua utilização em diversos 
outros meios, inclusive a realização de torneios. 

III – VOTO 

Diante do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 2.796, de 2021, com a seguinte emenda: 

Emenda nº 1 - CAE 

Dê-se ao caput do art. 2º do Projeto de Lei nº 2796, de 2021, a 
seguinte redação: 

“Art. 2º A fabricação, a importação, a comercialização, o 
desenvolvimento, o uso comercial dos jogos eletrônicos e a 
prestação dos serviços de entretenimento vinculados aos jogos de 
fantasia são regulados por esta Lei. 

................................................................................................” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Cria o marco legal para a indústria 
de jogos eletrônicos e para os jogos 
de fantasia. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Esta Lei cria o marco legal para a indústria 

dos jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia. 
Art. 2º A fabricação, a importação, a 

comercialização, o desenvolvimento dos jogos eletrônicos e a 
prestação dos serviços de entretenimento vinculados aos jogos 
de fantasia são regulados por esta Lei. 

§ 1º Considera-se jogo eletrônico: 
I - o programa de computador que contenha elementos 

gráficos e audiovisuais, conforme definido na Lei nº 9.609, de 
19 de fevereiro de 1998, com fins lúdicos, em que o usuário 
controle a ação e interaja com a interface; 

II - o dispositivo central e acessórios, para uso 
privado ou comercial, especialmente dedicados a executar jogos 
eletrônicos; e 

III - o software para aplicativo de celular e/ou 
página de internet desenvolvido com o objetivo de 
entretenimento com jogos de fantasia. 

§ 2º Não se consideram jogo eletrônico, para os fins 
desta Lei, as máquinas caça-níqueis ou outros jogos de chance 
semelhantes. 

§ 3º Consideram-se jogos de fantasia as disputas 
ocorridas em ambiente virtual, a partir do desempenho de 
atletas em eventos esportivos reais, nas quais: 

Página 2 de 7 Avulso do PL 2796/2021

18



                                                                     2 

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

I - sejam formadas equipes virtuais cujo desempenho 
dependa eminentemente do conhecimento, da estratégia e das 
habilidades dos usuários; 

II - as regras sejam preestabelecidas, inclusive 
sobre existência de eventual premiação de qualquer espécie; 

III - o valor da premiação independa da quantidade 
de participantes ou do volume arrecadado com a cobrança das 
taxas de inscrição; e 

IV - os resultados não decorram de placar ou de 
atividade isolada de um único atleta ou de uma única equipe em 
competição real. 

Art. 3º São livres a fabricação, a importação, a 
comercialização, o desenvolvimento de jogos eletrônicos e a 
prestação de serviços de entretenimento vinculados aos jogos 
de fantasia. 

§ 1º O Estado realizará a classificação etária 
indicativa, dispensada qualquer autorização estatal para o 
desenvolvimento e a exploração dos jogos eletrônicos e dos 
jogos de fantasia abrangidos por esta lei. 

§ 2º É livre a promoção de disputas que envolvam os 
usuários dos jogos eletrônicos e dos jogos de fantasia com a 
distribuição de premiações de qualquer espécie de acordo com 
as regras preestabelecidas. 

§ 3º São permitidas a utilização e a divulgação de 
dados referentes aos resultados, estatísticas e menções a nomes 
relacionados a eventos esportivos reais no desenvolvimento de 
jogos de fantasia.  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 4º Os jogos eletrônicos podem ser utilizados 
para entretenimento ou para qualquer outra atividade lícita, 
inclusive: 

I – em ambiente escolar, para fins didáticos, em 
conformidade com a Base Nacional Comum Curricular (BNCC), e de 
recreação; 

II – para fins terapêuticos; e 
III – para fins de treinamento e de simulações de 

condução de veículos, de reação a situações de emergência, bem 
como de manuseio de máquinas e de equipamentos. 

Parágrafo único. As autoridades administrativas 
regulamentarão, no âmbito de sua competência, o uso dos jogos 
eletrônicos para os fins previstos nos incisos I, II e III do 
caput deste artigo. 

Art. 5º Aplica-se às pessoas jurídicas que exerçam 
atividades de desenvolvimento ou produção de jogos eletrônicos 
o disposto no art. 4º da Lei nº 8.248, de 23 de outubro de 
1991. 

Parágrafo único. Para fins do disposto no caput deste 
artigo, o investimento em desenvolvimento de jogos eletrônicos 
é considerado investimento em pesquisa, desenvolvimento e 
inovação. 

Art. 6º O desenvolvimento de jogos eletrônicos é 
considerado pesquisa tecnológica e desenvolvimento de inovação 
tecnológica para fins de aproveitamento dos incentivos de que 
trata o Capítulo III da Lei nº 11.196, de 21 de novembro de 
2005. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Art. 7º O Estado apoiará a formação de recursos 
humanos para a indústria de jogos eletrônicos, nos termos do 
§ 3º do art. 218 da Constituição Federal.  

§ 1º O apoio poderá ser feito por meio de:  
I - incentivo à criação de cursos técnicos e 

superiores de programação direcionados aos jogos eletrônicos;  
II - criação ou apoio a oficinas de programação 

direcionadas aos jogos eletrônicos;  
III - incentivo à pesquisa, ao desenvolvimento e ao 

aperfeiçoamento de jogos eletrônicos direcionados à educação. 
§ 2º Os cursos de capacitação e formação poderão ser 

feitos de forma presencial ou a distância.  
§ 3º Não serão exigidas do programador e do 

desenvolvedor qualificação especial ou licença do Estado para 
exercer a profissão.  

§ 4º Observados a legislação trabalhista e os 
direitos das crianças e dos adolescentes, os adolescentes serão 
incentivados à programação e ao desenvolvimento de jogos 
eletrônicos.  

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação, exceto em relação aos arts. 5º e 6º desta Lei, que 
entram em vigor em 1º de janeiro de 2024.  

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de outubro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente  
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 551/2022/SGM-P 
              

                                                                           Brasília, 19 de outubro de 2022. 
 

A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Presidente, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.796, de 
2021, da Câmara dos Deputados, que “Cria o marco legal para a indústria de 
jogos eletrônicos e para os jogos de fantasia”. 

 
Atenciosamente, 
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Constituição de 1988 - CON-1988-10-05 - 1988/88 
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art218_par3
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Página 7 de 7 Avulso do PL 2796/2021

23



EMENDA Nº       - CAE 
(Ao PL nº 2796, de 2021) 

Inclua-se o § 4º, no art. 2º do Projeto de Lei  nº 2.796 de 2021, 
com a seguinte redação: 

“Art. 2º.  
§ 4º. Consideram-se ferramentas essenciais ao 

desenvolvimento de jogos eletrônicos: 

 I - computadores; 

 II - equipamentos especializados, comercializados ou não, 
essenciais para a fabricação de jogo para uma determinada 
plataforma;  

III - programas de computadores dedicados à criação de 
jogos, com a capacidade de gerar a versão executável do jogo para 
uma ou mais plataformas;  

IV - programas de computadores (softwares) e licenças 
necessários para o time de especialidades multidisciplinares na 
construção do jogo. ” 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa incluir o § 4º, ao artigo 2º do projeto 
de Lei nº 2.796, de 2021, que cria o marco legal para a indústria de jogos 
eletrônicos e de jogos de fantasia, para prevê o que são ferramentas 
essenciais ao desenvolvimento de jogos eletrônicos. Cabe frisar, que jogos 
eletrônicos não se limitam apenas a programas ou software, mas também 
aos consoles de jogo.  

O projeto de Lei, não se restringe a estabelecer o conceito de 
jogos eletrônicos, mas também de criação desses jogos. Diante disso, é 
necessário estabelecer quais são as ferramentas essenciais para a criação 
de jogos.  

Tal inclusão, pretende dispor de forma expressa, o que são 
essas ferramentas essenciais ao desenvolvimento de jogos eletrônicos, 
tendo em vista que, essas ferramentas a rigor do texto legal, terão a 
aplicação dos benefícios previstos no art. 6º.  
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Por essas razões, peço o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da referida emenda.  

 
Sala das Sessões, 
 

Senador CARLOS VIANA  
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Gabinete do Senador ROGÉRIO MARINHO 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS, sobre 
o Projeto de Lei Complementar nº 139, de 2022, do então 
Deputado Efraim Filho, que acrescenta o art. 5º-A à Lei 
Complementar nº 91, de 22 de dezembro de 1997, para 
manter os coeficientes do Fundo de Participação dos 
Municípios (FPM) de Municípios com redução 
populacional aferida em censo demográfico, aplicado 
(sic) redutor financeiro sobre eventuais ganhos, na forma 
e no prazo que especifica; e altera a Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021. 

Relator: Senador ROGERIO MARINHO 

I – RELATÓRIO 

É submetido a esta Comissão o Projeto de Lei Complementar (PLP) 
nº 139, de 2022, com a ementa em epígrafe. Conforme a sua Justificação, a proposta 
é resultado de uma sugestão apresentada pela Confederação Nacional dos 
Municípios (CNM). 

Em 25 de abril último, o Plenário da Câmara dos Deputados aprovou 
a matéria em questão na forma do Substitutivo elaborado pelo Deputado Benes 
Leocádio. A redação final contém quatro artigos. 

O art. 1º acrescenta novo art. 5º-A à Lei Complementar nº 91, de 1997. 
Trata-se da norma que dispõe sobre a fixação dos coeficientes do FPM. O novo 
dispositivo estabelece que, a partir de 1º de janeiro do ano subsequente à publicação 
da contagem populacional do censo demográfico, ficam mantidos os coeficientes 
do FPM atribuídos no ano anterior aos municípios interioranos que apresentarem 
redução de seus coeficientes. A diferença positiva entre o coeficiente devido e o 
mantido constituirá um “ganho adicional” a ser reduzido nos exercícios 
subsequentes. 
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Em cada exercício, os ganhos citados sofrerão a incidência de redutor 
financeiro, cujo valor deverá ser redistribuído entre os demais participantes do 
Fundo. O redutor incidirá durante nove anos, aumentando dez pontos percentuais 
a cada exercício. No décimo exercício, os coeficientes dos municípios interioranos 
voltarão a ser fixados conforme o tamanho da população divulgado pelo Instituto 
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). Em caso de novo censo populacional, 
a garantia trazida pela nova norma será suspensa em relação ao censo anterior, 
passando a ser aferida exclusivamente pelo novo censo. 

O art. 2º estipula que o Tribunal de Contas da União (TCU) publicará 
nova instrução sobre as quotas do FPM, com efeito ainda para este ano. 

O art. 3º altera a cláusula revogatória da Lei nº 14.133, de 2021 (Lei 
de Licitações e Contratos Administrativos). Prorroga-se para 30 de dezembro 
próximo a vigência das Leis nos 8.666, de 1993, e 10.520, de 2022, e os arts. 1º a 
47-A da Lei nº 12.462, de 2011. Repete-se disposição contida na Medida Provisória 
nº 1.167, de 2023, ainda em vigor. 

O art. 4º contém a cláusula de vigência e determina que a norma 
resultante entrará em vigor na data da sua publicação. 

A proposição foi recebida por esta Casa em 4 de maio. A sua instrução 
ficou a cargo da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) e coube a mim relatá-
la. Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Compete a esta Comissão, nos termos do art. 97 do Regimento Interno, 
estudar e emitir parecer sobre os assuntos submetidos ao seu exame. 

O PLP nº 139, de 2022, preenche os requisitos de juridicidade, tais 
como inovação, coercibilidade, generalidade, abstratividade e imperatividade. 
Além do mais, ele está sintonizado com nosso ordenamento legal e constitucional. 
Com efeito, ao disciplinar, por intermédio de lei complementar, os critérios de 
rateio do FPM-Interior, o projeto pertence ao rol de atribuições legislativas do 
Congresso Nacional, bem como não se insere entre aquelas que competem 
privativamente ao Presidente da República, conforme, respectivamente, o inciso II 
do art. 161 e o § 1º do art. 61, ambos da Lei Maior. 

Convém ainda frisar que a técnica legislativa empregada observa, em 
linhas gerais, os ditames das Leis Complementares nos 95, de 1998, e 107, de 2001, 
que dispõem sobre a elaboração, a redação, a alteração e a consolidação das leis, 
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conforme determina o parágrafo único do art. 59 da Constituição Federal. Há, 
contudo, a necessidade de um reparo na ementa da proposição, o que motivará a 
apresentação de uma emenda de redação. 

Em relação ao mérito, o projeto dispõe sobre a parcela do FPM 
conhecida como “FPM-Interior”, que corresponde a 86,4% do total distribuído. O 
restante é destinado às capitais (10% do total) e a uma “reserva” para os municípios 
interioranos com mais de 142.633 habitantes (3,6% do total). 

O rateio se dá por faixas populacionais. Aos municípios com 
população entre 10.189 e 13.584 se atribui o coeficiente 0,8. Aos com população 
entre 13.585 e 16.980, o coeficiente 1. Os coeficientes aumentam 0,2 a cada faixa, 
até atingir o valor 4, atribuído aos municípios com 156.217 ou mais habitantes. 

Conforme o Anexo II da Resolução TCU nº 242, de 1990, a 
participação do conjunto de municípios interioranos de cada estado no FPM é fixa. 
Assim, no âmbito do estado, a distribuição do FPM-Interior é proporcional ao 
coeficiente: entes cujos coeficientes sejam iguais a 1,8 recebem 80% a mais do que 
aqueles cujos coeficientes sejam iguais a 1. Ressalte-se que as cotas-parte dos 
municípios situados em estados diferentes poderão diferir mesmo que os seus 
coeficientes sejam idênticos, a depender da quantidade de municípios criados desde 
1990 – quanto maior o número de entes criados, menor será a cota-parte. 

Os resultados preliminares do censo demográfico de 2022, ainda 
inconcluso, apontam que os coeficientes de várias prefeituras cairão neste exercício 
de 2023. O projeto em comento busca atenuar o risco fiscal representado por 
essas quedas. O objetivo é introduzir um período de transição de dez anos para os 
coeficientes afetados, que diminuirão paulatinamente até o seu novo valor. Repete-
se sistemática adotada pelas Leis Complementares nos 91, de 1997, e 106, de 2001. 

Como apontado na Justificação da matéria, a Confederação Nacional 
dos Municípios (CNM) estima que os coeficientes de 601 prefeituras diminuirão 
em decorrência do censo. Ademais, outros 178 municípios, cujos coeficientes 
foram congelados pela Lei Complementar nº 165, de 2019, deixarão de contar com 
essa salvaguarda com o fim do recenseamento. Assim, o PLP nº 139, de 2022, 
beneficiará 779 entes de todos os estados. 

Como breve retrospectiva, vale ressaltar no final de 2022 o Tribunal 
de Contas da União publicou a Decisão Normativa 201/2022 (DN 201/2022), 
calculando os coeficientes de FPM dos Municípios de acordo com as estimativas 
do Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) baseadas no Censo 
Demográfico 2022 (que ainda estava em andamento).  
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A medida vigeu nos dois primeiros decêndios de janeiro de 2023 e fui 
suspensa, na sequência, por decisão do Min. Ricardo Lewandowski (ADPF 1043). 
A suspensão da DN 201 foi referendada em Plenário do Supremo Tribunal Federal 
em meados de fevereiro, o que afastou a aplicação dos dados do Censo 
Demográfico de 2022 para os cálculos do FPM desse ano. 

Na prática, então, isso ocasionou que os 864 Municípios que 
perderiam coeficientes foram beneficiados com a decisão do Supremo, enquanto 
os outros 315 Municípios que ganhariam coeficientes tiveram os ganhos revertidos. 
O PLP busca corrigir essa distorção ao aplicar efeito imediato aos resultados 
definitivos do Censo, a serem divulgados em 28 de junho, preservando desta forma 
os ganhos de coeficientes dos 315 Municípios. 

Os diversos problemas enfrentados pelo Censo Demográfico 2022 e a 
ausência de contagem populacional no ano de 2015 foram motivos que 
incentivaram à CNM a articular uma transição para a perda de recursos do FPM 
que ocorreria nos Munícipios que apresentaram queda no coeficiente populacional 
do Fundo.  

Além disso, o texto aprovado na Câmara dos Deputados trouxe a 
obrigatoriedade de o TCU publicar nova Decisão Normativa após a conclusão do 
Censo, permitindo que os Municípios que ganharam coeficientes sejam 
contemplados ainda em 2023. 

A aprovação da proposta ora analisada proverá segurança jurídica e 
sustentabilidade financeira aos planos plurianuais, às leis de diretrizes 
orçamentárias e às leis orçamentárias anuais das prefeituras com populações 
declinantes. Afinal, o FPM é um fator determinante para a saúde dos tesouros 
municipais, sendo indispensável assegurar-lhes previsibilidade quanto aos recursos 
com que poderão contar para fazer frente às suas múltiplas responsabilidades. 

VI – VOTO 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei 
Complementar nº 139, de 2022, com a emenda de redação a seguir: 

EMENDA Nº       – CAE (DE REDAÇÃO) 
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Substitua-se na ementa do Projeto de Lei Complementar nº 139, de 
2022, a palavra “aplicado” por “aplicando”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator    
 Senador ROGERIO MARINHO  
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Acrescenta o art. 5º-A à Lei 
Complementar nº 91, de 22 de 
dezembro de 1997, para manter os 
coeficientes do Fundo de 
Participação dos Municípios (FPM) 
de Municípios com redução 
populacional aferida em censo 
demográfico, aplicado redutor 
financeiro sobre eventuais ganhos, 
na forma e no prazo que especifica; 
e altera a Lei nº 14.133, de 1º de 
abril de 2021. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º A Lei Complementar nº 91, de 22 de dezembro 

de 1997, passa a vigorar acrescida do seguinte art. 5º-A: 
“Art. 5º-A A partir de 1º de janeiro do 

ano subsequente à publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pela 
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e 
Estatística (IBGE), ficam mantidos os coeficientes 
do FPM atribuídos no ano anterior aos Municípios 
que apresentarem redução de seus coeficientes pela 
aplicação do disposto no caput do art. 1º desta 
Lei Complementar. 

§ 1º Os ganhos adicionais em cada 
exercício decorrentes do disposto no caput deste 
artigo sofrerão aplicação de redutor financeiro 
para redistribuição automática aos demais 
participantes do FPM, na forma do § 2º do art. 91 
da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código 
Tributário Nacional). 

§ 2º O redutor financeiro a que se refere 
o § 1º deste artigo será de: 
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I – 10% (dez por cento) no exercício 
seguinte ao da publicação da contagem populacional 
do censo demográfico, realizado pelo IBGE; 

II – 20% (vinte por cento) no segundo 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE; 

III – 30% (trinta por cento) no terceiro 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE; 

IV – 40% (quarenta por cento) no quarto 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE; 

V – 50% (cinquenta por cento) no quinto 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE; 

VI – 60% (sessenta por cento) no sexto 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE; 

VII – 70% (setenta por cento) no sétimo 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE; 

VIII – 80% (oitenta por cento) no oitavo 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
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populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE; 

IX – 90% (noventa por cento) no nono 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE. 

§ 3º A partir de 1º de janeiro do décimo 
exercício seguinte ao da publicação da contagem 
populacional do censo demográfico, realizado pelo 
IBGE, os Municípios a que se refere o caput deste 
artigo terão seus coeficientes individuais no FPM 
fixados em conformidade com o que dispõe o caput 
do art. 1º desta Lei Complementar. 

§ 4º Caso ocorra a publicação da contagem 
populacional de um novo censo demográfico, 
realizado pelo IBGE, em período subsequente, a 
garantia de que trata o caput deste artigo 
referente ao censo anterior será suspensa e 
passará a ser aferida exclusivamente pelo novo 
censo.” 
Art. 2º O Tribunal de Contas da União publicará 

instrução normativa referente ao cálculo das quotas do Fundo 
de Participação dos Municípios (FPM), com efeito imediato 
para a distribuição do Fundo ainda em 2023, observado o 
disposto no art. 1º desta Lei Complementar, em até 10 (dez) 
dias a partir da publicação do resultado definitivo do Censo 
Demográfico 2022, concluído em 2023, realizado pela Fundação 
Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). 
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Art. 3º O inciso II do caput do art. 193 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 193. ............................ 
................................................. 

II - em 30 de dezembro de 2023: 
a) a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 

1993; 
b) a Lei nº 10.520, de 17 de julho de 

2002; e 
c) os arts. 1º a 47-A da Lei nº 12.462, 

de 4 de agosto de 2011.”(NR) 
Art. 4º Esta Lei Complementar entra em vigor na 

data de sua publicação. 
CÂMARA DOS DEPUTADOS,    de        de 2023. 

 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente 
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EMENDA Nº       - CAE 
(Ao PL nº 267, de 2017) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado Federal nº 267, 
de 2017 a seguinte redação: 

“Art. 1º.  
Art. 844. ............................................................................. 
 § 1º Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, poderá o 

presidente suspender o julgamento, designando nova audiência. ” 
(NR) 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa alterar o artigo 1º do projeto de Lei 
nº 267, de 13 de junho de 2017, que altera o Art. 844 da Consolidação das 
Leis do Trabalho (CLT), a fim de dispor sobre as consequências do não 
comparecimento da parte à audiência, uma vez que, com a redação 
original do projeto, ficam revogados os §§ 2º,3º,4º e 5º do art. 844 do 
Decreto-Lei nº 5.452, de 1º maio de 1943.  

Porém com a revogação dos parágrafos, serão retirados da 
Lei trabalhista, na seção II – Da Audiência de Julgamento, a ausência das 
partes à audiência perante a Justiça do Trabalho e o instituto da revelia, 
por consequência suas hipóteses de aplicação, o que conferira uma maior 
discricionariedade ao magistrado sobre a aplicação das penalidades pelo 
não comparecimento das partes em audiência.  

Tal alteração busca prevenir, a atuação do magistrado como 
poder judiciário na esfera do poder legislativo, uma vez que, margem de 
discricionariedade do magistrado dar azo para outras interpretações que 
podem não ser a disposta na Lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA,
sobre o Projeto de Lei do Senado n° 267, de 2017, do Senador Paulo
Paim, que Altera o art. 844 da Consolidação das Leis do Trabalho –
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com
a redação atribuída pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, para
dispor sobre as consequências do não comparecimento das partes à
audiência.

RELATOR: Senador Telmário Mota

PARECER (SF) Nº 52, DE 2019

PRESIDENTE: Senador Paulo Paim

23 de Maio de 2019

41



 
Senador TELMÁRIO MOTA – PROS/RR 

 

  

__________________________________________________________________________________________________________ 

Senado Federal - Anexo II - Ala Senador Ruy Carneiro - gabinete nº 3 

CEP 70165-900 – Brasília / DF 

Fone: (61) 3303-6315 – fax: (61) 3303-6314 - e-mail: sen.telmariomota@senador.leg.br   

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 267, de 2017, de 

autoria do Senador Paulo Paim, que altera o art. 

844 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio 

de 1943, com a redação atribuída pela Lei nº 

13.467, de 13 de julho de 2017, para dispor sobre 

as consequências do não comparecimento das 

partes à audiência. 

Relator: Senador TELMÁRIO MOTA 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Direitos Humanos e Legislação 

Participativa (CDH) o Projeto de Lei do Senado (PLS) nº 267, de 2017, de 

autoria do Senador Paulo Paim, que altera o art. 844 da Consolidação das 

Leis do Trabalho (CLT), a fim de dispor sobre as consequências do não 

comparecimento das partes à audiência. 

O art. 1º da matéria altera o art. 844 da CLT, revogando os §§ 

2º, 3º, 4º e 5º e mantendo, apenas, o caput e o § 1º – este, adotando redação 

antes revogada e renomeando sob a forma de parágrafo único: Ocorrendo, 

entretanto, motivo relevante, poderá o presidente suspender o julgamento, 

designando nova audiência. 

O art. 2º da matéria, por sua vez, determina que a Lei entrará em 

vigor na data de sua publicação. 
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  Em sua justificação, o autor da matéria critica alterações 

promovidas ao art. 844, da CLT, pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017 

– conhecida como Lei da Reforma Trabalhista –, observando que esta 

reforma restringiu a gratuidade de justiça ao trabalhador, na contramão do 

que dispõe o novo Código de Processo Civil. Alega, em contrapartida, que 

se admite que o empregador fique isento das custas e do depósito recursal. 

  A matéria já fora distribuída à Comissão de Assuntos 

Econômicos (CAE). Contudo, após aprovação do Requerimento nº 684, de 

2017, veio à CDH e, posteriormente, seguirá para a apreciação da CAE, da 

Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, e da Comissão de Assuntos 

Sociais, à qual caberá a decisão terminativa. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso III do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CDH opinar sobre garantia e promoção dos 

direitos humanos. 

O projeto é preciso ao atacar uma das mais lamentáveis e 

nefastas consequências da reforma trabalhista do governo Temer: a cobrança 

de custas dos trabalhadores envoltos em audiência de julgamento – inclusive 

quando fazem jus à justiça gratuita. 

Em boa hora, o projeto em tela retoma o alcance da redação 

original do art. 844 da CLT, dando a devida proteção e assistência ao 

trabalhador – que, afinal, é a parte hipossuficiente da relação trabalhador-

empregador. 

O projeto, portanto, é meritório e merece prosperar. Entretanto, 

faz-se necessário um breve reparo de redação. Por força do art. 12 da Lei 

Complementar nº 95, de 1998, que trata da redação das leis, é vedado o 

aproveitamento do número de dispositivo revogado. Dessa forma, não se 

pode voltar a utilizar a identificação de “parágrafo único” dentro do art. 844 

da CLT. Por tal razão, propomos uma ligeira emenda de redação, mantendo 
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o atual § 1º, cuja redação é equivalente à redação proposta originalmente no 

projeto e que ainda se adequa à reforma trazida pela Emenda Constitucional 

nº 45, de 2004, mencionando expressamente a figura do juiz. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifestamo-nos pela aprovação do Projeto 

de Lei do Senado nº 267, de 2017, com a seguinte emenda: 

 

EMENDA Nº 1 − CDH (De Redação) 

 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei do Senado nº 267, de 2017, a 

seguinte redação: 

“Art. 1º Ficam revogados os §§ 2º, 3º, 4º e 5º do art. 844 do 

Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943.” 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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LEILA BARROS 3. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PT, PROS)

PAULO PAIM 1. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
TELMÁRIO MOTA 2. ZENAIDE MAIA PRESENTE

TITULARES SUPLENTES

PSD

AROLDE DE OLIVEIRA 1. SÉRGIO PETECÃOPRESENTE
NELSINHO TRAD 2. LUCAS BARRETO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (DEM, PL, PSC)

MARCOS ROGÉRIO 1. VAGO
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 39ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO DO SENADOR TELMÁRIO
MOTA, QUE PASSA A CONSTITUIR O PARECER DA CDH,
FAVORÁVEL AO PROJETO, COM A EMENDA Nº 1-CDH.

(PLS 267/2017)

Senador PAULO PAIM

23 de Maio de 2019

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa
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PROJETO DE LEI DO SENADO Nº       , DE 2017 

Altera o art. 844 da Consolidação das Leis do Trabalho 
– CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, com a redação atribuída pela Lei nº 
13.467, de 13 de julho de 2017, para dispor sobre as 
consequências do não comparecimento das partes à 
audiência. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 844 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT, 
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, com a redação 
atribuída pela Lei nº 13.467, de 13 de julho de 2017, passa a vigorar com a 
seguinte redação: 

“Art. 844. ............................................................................ 

Parágrafo único. Ocorrendo, entretanto, motivo relevante, 
poderá o presidente suspender o julgamento, designando nova audiência. ” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Vários críticos da reforma promovida pela Lei nº 13.467, de 13 de 
julho de 2017, ressaltam que, ao promover nova redação do art. 844 da 
Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), a norma restringe a gratuidade de 
justiça ao trabalhador, na contramão até do que dispõe o novo Código de Processo 
Civil (art. 82), que permite a isenção do pagamento das custas do beneficiário da 
gratuidade.  
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Ao mesmo tempo, estranhamente, o citado dispositivo admite que o 
empregador fique isento das custas e do depósito recursal (garantia da futura 
execução), quando ele for beneficiário da gratuidade de justiça. 

Mais ainda, o § 3º do art. 844 apresenta a mesma incoerência, ao 
determinar o recolhimento das custas, mesmo daquele que é beneficiário de 
gratuidade da justiça, para propositura de nova ação. A exigência ao dificultar o 
livre acesso do cidadão à Justiça, como se sabe, viola a Constituição Federal. 

As alterações inseridas pela reforma não estimulam o 
comparecimento da empresa reclamada à audiência, fator esse que, certamente, 
influenciará negativamente na solução do conflito pelo instrumento da 
conciliação. Mesmo que as partes venham a promover o acordo a qualquer tempo, 
a experiência demonstra que a presença física das partes é fator decisivo para 
facilitar a concretização do acordo. 

Por essas razões, esperamos contar com o apoio de nossos Pares para 
a aprovação deste projeto. 

Sala das Sessões, 

 
 
Senador PAULO PAIM 
             PT/RS 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que 
disciplina a formação e consulta a bancos de 

dados com informações de adimplemento, de 
pessoas naturais ou de pessoas jurídicas, para 

formação de histórico de crédito, para determinar 
a divulgação, pelos gestores de banco de dados, da 
metodologia adotada na estimativa da pontuação 

de crédito de pessoas naturais e jurídicas, na forma 
estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 5º...................................................................................... 

.................................................................................................. 

IV - conhecer a metodologia adotada na estimativa de sua nota 
ou pontuação de crédito e os principais elementos e critérios 

considerados para a análise de risco, inclusive o modelo matemático 
ou estatístico utilizado na análise; 

................................................................................................. 

§ 9o O Conselho Monetário Nacional (CMN) regulamentará o 
disposto no inciso IV do caput, de forma a garantir o máximo de 

transparência possível na estimativa da pontuação de crédito de cada 
pessoa natural ou pessoa jurídica.” (NR) 

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Com a aprovação da inclusão automática de informações sobre 
adimplemento de obrigações de consumidores e tomadores de crédito em 

banco de dados, o chamado cadastro positivo, e a entrada no mercado de 
crédito das fintechs, que tendem a utilizar as informações do cadastro 

positivo para selecionar os tomadores de crédito, crescerá a importância do 
score de crédito, ou pontuação de crédito, estimado por gestores de bancos 

de dados.  

A Lei nº 12.414, de 2011, que instituiu o cadastro positivo, 

prevê vários mecanismos para garantir a privacidade, a proteção e o 
tratamento adequado das informações utilizadas pelas gestoras de bancos de 

dados financeiros, empresas como Serasa, SPC Brasil e Boa Vista, para 
estimar a pontuação de crédito de pessoas naturais e jurídicas. É previsto, 

por exemplo, que não podem ser utilizados dados sensíveis, assim 
consideradas aquelas pertinentes à origem social e étnica, à saúde, à 
informação genética, à orientação sexual e às convicções políticas, religiosas 

e filosóficas, como também o direito de qualquer pessoa de acessar as 
informações sobre ela existentes no banco de dados e solicitar a impugnação 

de qualquer informação erroneamente anotada. 

A referida lei garante, ainda, o direito do cadastrado no banco 

de dados de conhecer os principais elementos e critérios considerados para a 
análise de risco, resguardado o segredo empresarial. Nesse ponto, 

entendemos que a lei precisa ser aperfeiçoada para garantir a maior 
transparência possível no tratamento das informações pessoais utilizadas 

para estimar a pontuação de crédito. 

Propomos, então, seja explicitado o direito dos cadastrados em 

banco de dados financeiros de conhecer a metodologia do cálculo de sua 
pontuação de crédito, inclusive o modelo matemático e estatístico utilizado 

na análise do risco de crédito, e que a regulamentação deste direito seja feita 
pelo Conselho Monetário Nacional (CMN), que, com a devida base técnica, 
poderá conciliar o máximo de transparência possível na estimativa da 

pontuação de crédito de cada pessoa natural ou pessoa jurídica. 

Pela importância da iniciativa, pedimos aos pares o apoio para 

a aprovação nesta Casa. 
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Sala das Sessões, 

Senador CIRO NOGUEIRA 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 4849, DE 2019

Altera a Lei nº 12.414, de 9 de junho de 2011, que disciplina a formação e consulta a
bancos de dados com informações de adimplemento, de pessoas naturais ou de
pessoas jurídicas, para formação de histórico de crédito, para determinar a divulgação,
pelos gestores de banco de dados, da metodologia adotada na estimativa da pontuação
de crédito de pessoas naturais e jurídicas, na forma estabelecida pelo Conselho
Monetário Nacional.

AUTORIA: Senador Ciro Nogueira (PP/PI)
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EMENDA Nº       - CAE 
(Ao PL nº 4849, de 2019) 

Dê-se ao art. 1º do Projeto de Lei nº 4849, de 2019 a seguinte 
redação: 

“Art. 5º.  

IV – conhecer a metodologia adotada na estimativa de sua 
nota ou pontuação de crédito e os principais elementos e critérios 
considerados para análise de risco, inclusive o prazo para 
inclusão, retirada e atualização do banco de dados sobre o 
adimplemento, bem com o modelo matemático ou estatístico 
utilizado na análise;  

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente emenda visa alterar o inciso IV, do projeto de Lei 
nº 4849, de 2019, que altera o Art. 5º da Leis nº 12.414, de 9 de julho de 
2011, a fim de dispor sobre o prazo inclusão, retirada e atualização do 
banco de dados.  

A finalidade de prevê expressamente esse prazo, é 
estabelecer e determinar de forma clara, os parâmetros temporais de 
consulta e atualização dos bancos de dados com informações de 
adimplemento. Com a inclusão do prazo, os bancos de dados deverão agir 
de forma célere em sua atualização, uma vez que, a desatualização desses 
bancos pode causar prejuízos ao impedir a aprovação de um crédito.  

Por essas razões, peço o apoio dos nobres pares para a 
aprovação da referida emenda.  

 

Sala das Sessões, 

Senador CARLOS VIANA  
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 
1996, que estabelece as diretrizes e bases da 

educação nacional, para prever a possibilidade de 
os estabelecimentos de ensino de educação básica 

receberem doações de pessoas físicas e jurídicas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Seção I do Capítulo II da Lei n° 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996, passa a vigorar com o acréscimo do seguinte art. 28-A: 

“Art. 28-A. Os estabelecimentos de ensino de educação 

básica poderão receber doações, inclusive monetárias, de pessoas 
físicas e jurídicas.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

Nos termos do art. 206 da Constituição Federal (CF), a 
educação, direito de todos e dever do Estado e da família, será promovida 

e incentivada com a colaboração da sociedade, visando ao pleno 
desenvolvimento da pessoa, seu preparo para o exercício da cidadania e 

sua qualificação para o trabalho. Para assegurar esse direito, nossa Carta 
Maior determina que o dever do Estado com a educação deve efetivado 

mediante a garantia de, entre outros fundamentos, educação básica 
obrigatória e gratuita dos 4 aos 17 anos de idade, assegurada inclusive sua 

oferta gratuita para todos os que a ela não tiveram acesso na idade própria 
(art. 208, inciso I). Não menos importante é o princípio constitucional da 

garantia de padrão de qualidade do ensino (art. 206, inciso VII). 
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Apesar desses preceitos, desenvolvidos em normas 
infraconstitucionais, ainda são grandes os desafios para garantir a todos o 
acesso escolar de qualidade no nível básico. Lamentavelmente, ainda 

existem milhares de crianças e adolescentes fora da escola. Além disso, são 
insatisfatórias as condições da oferta do ensino em parte significativa das 

escolas públicas de educação básica em nosso país: as instalações são 
inadequadas ou carecem de reparos, os recursos didáticos são precários e os 

profissionais da educação são submetidos a desgastantes jornadas de 
trabalho e a salários baixos, além de não terem as devidas oportunidades de 

requalificação. 

Em decorrência desse quadro, não é de se estranhar que, 

apesar do esforço dos alunos e dos professores, os mecanismos de 
avaliação da qualidade do ensino revelem deficiências graves na 

aprendizagem de nossas crianças e jovens. Em importantes avaliações 
internacionais, os estudantes brasileiros têm aparecido nas últimas 
colocações de desempenho, situação que não condiz com as aspirações de 

desenvolvimento de nosso povo. Sem dúvida, uma das razões do quadro 
atual é a escassez de recursos, que revela a necessidade de buscar fontes 

alternativas que possam minimizar as dificuldades enfrentadas pelas 
escolas e creches da rede pública. 

Assim, conquanto não seja proibida a doação de recursos a 
instituições de ensino de educação básica, apresentamos esta proposição 

com a finalidade estimular a captação de recursos privados para a educação 
escolar, especialmente – mas não exclusvamente - a gratuita, desenvolvida 

em instituições públicas ou instituições privadas sem fins lucrativos, de 
educação infantil, ensino fundamental e ensino médio. 

Observe-se que o estímulo à doação de recursos por pessoas 
físicas e jurídicas a escolas em nada altera a obrigação do Estado de 

financiamento da educação básica pública. Além disso, diferentemente de 
outras proposições em tramitação no Congresso Nacional que tratam de 
doações a instituições de ensino, não estabelecemos nenhum incentivo 

fiscal aos doadores, de modo a não diminuir as disponibilidades financeiras 
dos entes federados, o que, consequentemente, reduziria o investimento 

público em educação. 
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Feitos esses apontamentos, que consideram a relevância social 
e educacional deste projeto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 
sua aprovação. 

Sala das Sessões, 

Senador STYVENSON VALENTIM 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 5193, DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, que estabelece as diretrizes e bases da
educação nacional, para prever a possibilidade de os estabelecimentos de ensino de
educação básica receberem doações de pessoas físicas e jurídicas.

AUTORIA: Senador Styvenson Valentim (PODEMOS/RN)
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SENADO FEDERAL

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA, sobre o
Projeto de Lei n° 6303, de 2019, do Senador Confúcio Moura, que
Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para determinar
que, no caso de produtor rural, o prazo a que se refere o caput será
contado a partir do início da atividade rural e não a partir da inscrição
no Registro Público de Empresas.

RELATOR: Senador Esperidião Amin

PARECER (SF) Nº 6, DE 2022

PRESIDENTE: Senador Acir Gurgacz

09 de junho de 2022
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PARECER Nº       , DE 2021 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei nº 
6.303, de 2019, do Senador Confúcio Moura, que 
altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 
para determinar que, no caso de produtor rural, o 
prazo a que se refere o caput será contado a partir 
do início da atividade rural e não a partir da 
inscrição no Registro Público de Empresas. 

Relator: Senador ESPERIDIÃO AMIN 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se sob exame da Comissão de Agricultura e Reforma 
Agrária (CRA) do Senado Federal o Projeto de Lei (PL) nº 6.303, de 2019, 
do Senador CONFÚCIO MOURA, que altera a Lei nº 11.101, de 9 de 
fevereiro de 2005, para determinar que, no caso de produtor rural, o prazo 
a que se refere o caput será contado a partir do início da atividade rural e 
não a partir da inscrição no Registro Público de Empresas. 

O PL, que é composto por dois artigos, acrescenta o § 3º ao art. 
48 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, que regula a recuperação 
judicial, a extrajudicial e a falência do empresário e da sociedade 
empresária, conforme art. 1º da Proposição.  

O dispositivo acrescentado determina que, no caso do produtor 
rural, o prazo de dois anos de exercício regular de suas atividades – requisito 
para que se requeira a recuperação judicial do devedor – seja contado a partir 
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Gabinete do Senador ESPERIDIÃO AMIN 
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 Florianópolis: 
Rua Álvaro de Carvalho, 267 – 10º Andar Ed. Mapil – Centro  
88010-040 – Florianópolis – SC  
Telefone: (48)3222-4100 

E-mail: sen.esperidiaoamin@senado.leg.br 

do início da atividade rural e não a partir da inscrição no Registro Público de 
Empresas. 

O art. 2º, por sua vez, estabelece a vigência da futura Lei a partir 
de sua publicação. 

Na Justificação, o Autor esclarece que o objetivo do Projeto é 
facilitar e desburocratizar o acesso do produtor rural ao tratamento da 
recuperação judicial prevista na Lei de Falências e de Recuperação de 
Empresas. Ressalta, ainda, que, de acordo com decisão recente da 4ª Turma 
do Superior Tribunal de Justiça (STJ), o registro na Junta Comercial 
determinado na Lei de Falências e de Recuperação de Empresas é utilizado 
como critério de acesso ao processo de recuperação judicial, sem a criação 
de um novo regime jurídico, o que possibilita, por consequência, a inclusão 
na recuperação de dívidas constituídas pelo produtor rural durante o 
exercício da atividade rural, ainda que anterior à referida inscrição. Conclui, 
por conseguinte, que a maior facilidade para o produtor rural obter a 
concessão da recuperação judicial colaborará para a preservação de 
empregos e a manutenção da produção do sistema rural brasileiro. 

O PL foi distribuído à CRA e às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), cabendo à 
última a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Agricultura e Reforma Agrária opinar 
sobre proposições pertinentes ao endividamento rural, nos termos do inciso 
X do art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). 

Além do mérito do Projeto, a presente análise aborda, também, 
a constitucionalidade, juridicidade e regimentalidade da matéria. 
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Inicialmente, cumpre-nos registrar que não há vícios relativos à 
constitucionalidade da matéria, pois compete privativamente à União legislar 
sobre direito comercial (CF, art. 22, I), cabendo ao Congresso Nacional 
dispor sobre a matéria (CF, art. 48), sendo lícita a iniciativa parlamentar, uma 
vez que não se trata de matéria sujeita à iniciativa privativa do Presidente da 
República de que trata o § 1º do art. 61 da Constituição Federal. Ademais, a 
espécie legislativa eleita para veicular a matéria – lei ordinária – é adequada, 
pois não se trata de conteúdo reservado a lei complementar e o conteúdo da 
Proposição não contraria qualquer dispositivo do texto constitucional. 

A tramitação da matéria observou as regras regimentais 
pertinentes e a redação do Projeto está vazada na boa técnica legislativa 
preceituada pela Lei Complementar nº 95, de 26 de fevereiro de 1998, com 
as alterações promovidas pela Lei Complementar nº 107, de 26 de abril de 
2001. 

Também não vislumbramos óbices relativos à juridicidade da 
matéria, pois o texto inova a legislação vigente, mediante proposição 
parlamentar que imprime generalidade e coercitividade aos comandos que 
define, com obediência aos princípios gerais do Direito. 

Conforme destaca o Autor, na Justificação, o tema foi objeto de 
julgamento recente no âmbito da 4ª Turma do STJ, que decidiu que a 
inscrição do produtor rural no registro empresarial opera efeitos ex tunc. Isso 
significa que, ao produtor rural é lícito, tão logo proceda seu registro, 
requerer a recuperação judicial, computando-se o exercício da atividade rural 
anterior ao registro para fins de comprovação do exercício regular de suas 
atividades há mais de dois anos, conforme requer o caput do art. 48 da Lei 
nº 11.101, de 2005. Por consequência, a recuperação judicial também 
abrange as dívidas anteriores ao registro. 

A Proposição em análise apenas confirma esse entendimento, 
reduzindo, ou mesmo eliminando, a possibilidade de interpretações 
divergentes com relação a essa questão. A medida, dessa forma, além de 
democratizar o acesso ao instituto da recuperação judicial, facilitando seu 
acesso por parte do produtor rural, visa a proporcionar segurança jurídica, ao 
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delimitar com precisão as condições sob as quais o produtor rural pode 
requerer a recuperação. 

Além disso, o PL atende às peculiaridades do empresário rural, 
a quem a lei assegurará tratamento favorecido, diferenciado e simplificado, 
quanto à inscrição e aos efeitos daí decorrentes, nos termos do art. 970 do 
Código Civil. 

Cumpre-nos registrar, entretanto, que após a apresentação do 
PL nº 6.303, de 2019, foi promulgada a Lei nº 14.112, de 24 de dezembro de 
2020, que altera as Leis nos 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, 10.522, de 19 
de julho de 2002, e 8.929, de 22 de agosto de 1994, para atualizar a 
legislação referente à recuperação judicial, à recuperação extrajudicial e à 
falência do empresário e da sociedade empresária. A referida Lei 
acrescentou os §§ 3º a 5º ao art. 48 da Lei de Falências, que dispõem sobre a 
comprovação do período de exercício da atividade rural por pessoa física.  

O § 3º do art. 48 da Lei nº 11.101, de 2005, incluído pela Lei nº 
14.112, de 2020, estabelece que, para a comprovação do exercício de 
atividade rural por pessoa física pelo prazo de dois anos, o cálculo é feito 
com base no Livro Caixa Digital do Produtor Rural (LCDPR), ou por meio 
de obrigação legal de registros contábeis que venha a substituir o LCDPR, e 
pela Declaração do Imposto sobre a Renda de Pessoa Física (DIRPF) e 
balanço patrimonial. 

Embora a nova redação da Lei seja mais específica, ela 
contempla integralmente o objeto do PL nº 6.303, de 2019, que é o de tornar 
expressa a possibilidade de se computar o tempo de atividade rural na 
condição de pessoa física no prazo de que trata o caput do art. 48. 

A reforma introduzida pela Lei nº 14.112, de 2020, vai, 
inclusive, além ao estabelecer no § 6º do art. 49 que, no caso de exercício de 
atividade rural por pessoa física ou jurídica, somente estarão sujeitos à 
recuperação judicial os créditos que decorram exclusivamente da atividade 
rural e estejam discriminados nos documentos que comprovam o tempo de 
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atividade (LCDPR, DIRPF e balanço patrimonial, no caso de produtor rural 
pessoa física). 

Por consequência, entendemos que o objetivo pretendido pelo 
PL nº 6.303, de 2019, foi totalmente contemplado pela Lei nº 14.112, de 
2020, não sendo mais oportuna a deliberação sobre esse tema. 

III – VOTO 

Diante do exposto, somos pela prejudicialidade do PL nº 
6.303, de 2019. 

 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº      , DE 2019 

Altera a Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, para 
determinar que, no caso de produtor rural, o prazo a que 

se refere o caput será contado a partir do início da 
atividade rural e não a partir da inscrição no Registro 
Público de Empresas. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 48 da Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005, passa a 

vigorar acrescido de § 3º, com a seguinte redação: 

“Art. 48................................................................ 

.............................................................................. 

§ 3º No caso de produtor rural, o prazo a que se refere o caput será 
contado a partir do início da atividade rural e não a partir da inscrição no 

Registro Público de Empresas.” (NR) 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste projeto é facilitar e desburocratizar o acesso do 

produtor rural ao tratamento da recuperação judicial prevista na Lei de Falências 
e de Recuperação de Empresas.  

De acordo com o projeto de lei, fica esclarecido que o prazo de dois 
anos assinalado na Lei não é contado a partir da inscrição no Registro Público de 
Empresas, mas sim pelo início da atividade de forma regular por dois anos. 
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 2 

Desse modo, as dívidas constituídas pelo produtor rural durante o 

exercício da atividade rural sem inscrição na Junta Comercial poderão ser 
incluídas no processo de recuperação judicial, conforme decidiu recentemente a 

4ª Turma do Superior Tribunal de Justiça (STJ), no Recurso Especial nº 1800032.  

Conforme destacado na decisão, o registro na Junta Comercial 

determinado na Lei de Falências e de Recuperação de Empresas é utilizado como 
critério de acesso ao processo de recuperação judicial, sem a criação de um novo 

regime jurídico.  

A nosso ver, a maior facilidade para o produtor rural obter a 

concessão da recuperação judicial colaborará para a preservação de empregos e a 
manutenção da produção do sistema rural brasileiro. 

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres Pares para a 

aprovação deste projeto de lei. 

Sala das Sessões, 

Senador CONFÚCIO MOURA 
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Gabinete do Senador CID GOMES 

PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 6.494, 
de 2019, do Deputado João H. Campos, que altera 
a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para 
dispor sobre a formação técnica profissional e 
tecnológica e articular a formação profissional 
técnica de nível médio com a aprendizagem 
profissional; e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 
1993, para dispor sobre isenção do cômputo de 
determinados rendimentos no cálculo da renda 
familiar per capita para efeitos da concessão do 
Benefício de Prestação Continuada (BPC). 

Relator: Senador CID GOMES 

I – RELATÓRIO 

Em análise o Projeto de Lei nº 6.494, de 2019, do Deputado 
João H. Campos, que altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996, 
conhecida como Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional – LDB, 
para dispor sobre a formação técnica profissional e tecnológica e articular 
a formação profissional técnica de nível médio com a aprendizagem 
profissional; e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 
organização da Assistência Social e dá outras providências, para dispor 
sobre isenção do cômputo de determinados rendimentos no cálculo da renda 
familiar per capita para efeitos da concessão do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC). 

A proposição contém cinco artigos. O art. 1º define o escopo da 
proposta em termos similares à ementa e o art. 5º contém a cláusula de 
vigência, entrando a futura lei em vigor na data de sua publicação. 
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O art. 2º promove as seguintes alterações na LDB: 

1) acrescenta entre as incumbências da União, a obrigação de 
assegurar, em colaboração com os sistemas de ensino, 
processo nacional de avaliação das instituições e dos cursos 
de educação profissional técnica e tecnológica (acréscimo de 
um novo inciso VII-A ao art. 9º); 

2) acrescenta a possibilidade de a educação profissional técnica 
de nível médio ser também oferecida em articulação com a 
aprendizagem profissional do menor aprendiz, nos termos da 
Lei nº 10.097, de 19 de dezembro de 2000, nas condições 
que especifica (acréscimo dos novos §§ 2º e 3º com seus 
incisos ao art. 36-B, renumerando o atual parágrafo único); 

3) determina que as instituições de educação superior dêem 
transparência e estabeleçam critérios e procedimentos 
objetivos para o aproveitamento das experiências e dos 
conhecimentos desenvolvidos na educação profissional 
técnica de nível médio sempre que o curso desse nível e o de 
nível superior forem áreas afins, nos termos do regulamento 
(acréscimo do § 4º ao art. 39); 

4) determina que a educação profissional e tecnológica, 
organizada em eixos tecnológicos, observará o princípio da 
integração curricular entre cursos e programas, viabilizando 
itinerários formativos contínuos e trajetórias progressivas de 
formação entre todos os níveis educacionais, permitindo o 
aproveitamento incremental de experiências, certificações e 
conhecimentos desenvolvidos ao longo da trajetória 
individual do estudante e possibilitando a integração de 
eixos tecnológicos, conforme orientação a ser expedida pelo 
Catálogo Nacional de Cursos Técnicos (CNCT) e pelo 
Catálogo Nacional de Cursos Superiores de Tecnologia 
(CNCST), periodicamente atualizados pelo Ministério da 
Educação em colaboração com outros órgãos que atuam na 
área (acréscimo do art. 42-A, com os §§ 1º a 4º, ao Capítulo 
III - Da Educação Profissional e Tecnológica); e 

5) determina que a oferta de educação profissional técnica e 
tecnológica seja orientada pelo sistema de avaliação de sua 
qualidade, referido no inciso VII-A do caput do art. 9º (item 
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1 anteriormente citado) devendo considerar as estatísticas de 
oferta, fluxo e rendimento e a aprendizagem dos saberes, 
dentre outras especificações (acréscimo do art. 42-B, 
também no Capítulo III - Da Educação Profissional e 
Tecnológica). 

O art. 3º da proposta altera a redação do § 9º do art. 20 da Lei 
nº 8.742, de 1993, para que além dos rendimentos decorrentes de estágio 
supervisionado, os rendimentos de contrato de aprendizagem, de bolsa de 
iniciação científica, de monitoria, de atividade de extensão e pesquisa e da 
Bolsa-Atleta também não sejam computados no cálculo da renda familiar per 
capita para fins de apuração da eventual concessão do Benefício de Prestação 
Continuada – BPC. A legislação atualmente em vigor prevê apenas a 
exclusão dos rendimentos decorrentes de estágio supervisionado e de 
aprendizagem, de uma forma genérica. 

Finalmente, o art. 4º determina que a União, em colaboração 
com os Estados e o Distrito Federal, no prazo de 2 (dois) anos após a 
publicação da futura Lei, formulará e implementará política nacional de 
educação profissional e tecnológica, contemplando as ações que especifica. 
O descumprimento das orientações previstas neste artigo ensejará ação civil 
pública, nos termos da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985, que disciplina a 
ação civil pública de responsabilidade, conforme prevê o parágrafo único do 
dispositivo proposto. 

A matéria foi distribuída às Comissões de Assuntos 
Econômicos (CAE) e de Educação, Cultura e Esporte (CE) e não foram 
oferecidas emendas. 

Em 23 de março de 2023 fui designado relator da proposta. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do inciso I do art. 99 do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre 
o aspecto econômico e financeiro das matérias que lhe são submetidas. 

No âmbito desta competência, manifesto concordância com o 
entendimento da Câmara dos Deputados, ao aprovar a matéria, conforme 
parecer da relatora Deputada Tabata Amaral, apresentado perante a 
Comissão Especial Destinada a Proferir Parecer ao PL nº 6.494, de 2019, ao 
examinar a adequação financeira e orçamentária da matéria, no sentido de 
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que somente o art. 3º da proposta “poderia resultar em algum impacto 
orçamentário e financeiro, na concessão do Benefício de Prestação 
Continuada. No entanto, o acréscimo de possíveis beneficiários será 
meramente residual” e “será numericamente de pouco impacto, sendo 
possível sua absorção dentro das dotações orçamentárias já previstas no 
orçamento da União. Desse modo, não há o que objetar quanto à 
adequação orçamentária e financeira da matéria em análise”. (grifo 
nosso) 

Como mencionado, o PL nº 6.494, de 2019, ainda tramitará na 
Comissão de Educação, Cultura e Esporte, que deverá se ater com maior 
rigor ao mérito da proposta, bem como em sua análise quanto à 
constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. Porém, convém 
salientar que entendo ser o projeto constitucional, legal e estar redigido 
segundo as boas técnicas legislativas definidas na Lei Complementar nº 95, 
de 1998, sendo ainda altamente meritório e oportuno, devendo, portanto, ser 
aprovado. 

III – VOTO 

Diante do exposto, manifesto voto favorável ao Projeto de Lei 
nº 6.494, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 555/2022/PS-GSE 
 

                                                                           Brasília, 2 de setembro de 2022. 
 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 6.494, de 2019, da Câmara 
dos Deputados, que “Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de 
Diretrizes e Bases da Educação Nacional), para dispor sobre a formação técnica 
profissional e tecnológica e articular a formação profissional técnica de nível médio 
com a aprendizagem profissional; e a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 
dispor sobre isenção do cômputo de determinados rendimentos no cálculo da renda 
familiar per capita para efeitos da concessão do Benefício de Prestação Continuada 
(BPC)”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 6494, DE 2019

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação
Nacional), para dispor sobre a formação técnica profissional e tecnológica e articular a
formação profissional técnica de nível médio com a aprendizagem profissional; e a Lei nº
8.742, de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre isenção do cômputo de
determinados rendimentos no cálculo da renda familiar per capita para efeitos da
concessão do Benefício de Prestação Continuada (BPC).
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

Altera a Lei nº 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e 
Bases da Educação Nacional), para 
dispor sobre a formação técnica 
profissional e tecnológica e 
articular a formação profissional 
técnica de nível médio com a 
aprendizagem profissional; e a Lei nº 
8.742, de 7 de dezembro de 1993, para 
dispor sobre isenção do cômputo de 
determinados rendimentos no cálculo 
da renda familiar per capita para 
efeitos da concessão do Benefício de 
Prestação Continuada (BPC). 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 9.394, de 20 de 

dezembro de 1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação 
Nacional), para dispor sobre a formação técnica profissional 
e tecnológica e articular a formação profissional técnica de 
nível médio com a aprendizagem profissional, e a Lei nº 8.742, 
de 7 de dezembro de 1993, para dispor sobre isenção do cômputo 
de determinados rendimentos no cálculo da renda familiar per 
capita para efeitos da concessão do Benefício de Prestação 
Continuada (BPC). 

Art. 2º A Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 
(Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional), passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 9º ................................ 
................................................... 

VII–A - assegurar, em colaboração com os 
sistemas de ensino, processo nacional de avaliação 
das instituições e dos cursos de educação 
profissional técnica e tecnológica; 
..............................................”(NR) 

Página 2 de 9 Avulso do PL 6494/2019

84



                                                                    2

 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

“Art. 36-B. ............................. 
§ 1º .................................... 
§ 2º As formas referidas nos incisos I e 

II do caput deste artigo poderão também ser 
oferecidas em articulação com a aprendizagem 
profissional, nos termos da Lei nº 10.097, de 19 de 
dezembro de 2000. 

§ 3º Quando a educação profissional 
técnica de nível médio for oferecida em articulação 
com a aprendizagem profissional, poderá haver 
aproveitamento: 

I - das atividades pedagógicas de educação 
profissional técnica de nível médio para efeito de 
cumprimento do contrato de aprendizagem 
profissional, nos termos do regulamento; 

II – das horas de trabalho em aprendizagem 
profissional para efeito de integralização da carga 
horária do ensino médio, no itinerário da formação 
técnica e profissional ou na educação profissional 
técnica de nível médio, nos termos do 
regulamento.”(NR) 

“Art. 39. ............................... 
................................................... 

§ 4º As instituições de educação superior 
deverão dar transparência e estabelecer critérios e 
procedimentos objetivos para o aproveitamento das 
experiências e dos conhecimentos desenvolvidos na 
educação profissional técnica de nível médio, sempre 
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que o curso desse nível e o de nível superior sejam 
de áreas afins, nos termos do regulamento.”(NR) 

“Art. 42-A. A educação profissional e 
tecnológica, organizada em eixos tecnológicos, 
observará o princípio da integração curricular entre 
cursos e programas, de modo a viabilizar itinerários 
formativos contínuos e trajetórias progressivas de 
formação entre todos os níveis educacionais.  

§ 1º O itinerário contínuo de formação 
profissional e tecnológica é o percurso formativo 
estruturado de forma a permitir o aproveitamento 
incremental de experiências, certificações e 
conhecimentos desenvolvidos ao longo da trajetória 
individual do estudante. 

§ 2º O itinerário referido no § 1º deste 
artigo poderá integrar um ou mais eixos 
tecnológicos. 

§ 3º O Catálogo Nacional de Cursos Técnicos 
(CNCT) e o Catálogo Nacional de Cursos Superiores de 
Tecnologia (CNCST) orientarão a organização dos 
cursos e itinerários, segundo eixos tecnológicos, de 
forma a permitir sua equivalência para o 
aproveitamento de estudos entre os níveis médio e 
superior. 

§ 4º O Ministério da Educação, em 
colaboração com os sistemas de ensino, as 
instituições e as redes de educação profissional e 
tecnológica e as entidades representativas de 
empregadores e trabalhadores, observadas a 
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Classificação Brasileira de Ocupações (CBO) e a 
dinâmica do mundo do trabalho, manterá e 
periodicamente atualizará os catálogos referidos no 
§ 3º deste artigo.” 

“Art. 42-B. A oferta de educação 
profissional técnica e tecnológica será orientada 
pelo sistema de avaliação de sua qualidade, referido 
no inciso VII-A do caput do art. 9º desta Lei, que 
deverá considerar as estatísticas de oferta, fluxo 
e rendimento, a aprendizagem dos saberes do 
trabalho, a aderência da oferta ao contexto social, 
econômico e produtivo local e nacional, a inserção 
dos egressos no mundo do trabalho e as condições 
institucionais de oferta.” 
Art. 3º O § 9º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de 

dezembro de 1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“Art. 20. ............................... 

................................................... 
§ 9º Os rendimentos decorrentes de estágio 

supervisionado, de contrato de aprendizagem, de 
bolsa de iniciação científica, de monitoria, de 
atividade de extensão e pesquisa e da Bolsa-Atleta, 
prevista pela Lei nº 10.891, de 9 de julho de 2004, 
não serão computados para os fins de cálculo da renda 
familiar per capita a que se refere o § 3º deste 
artigo. 
..............................................”(NR) 
Art. 4º A União, em colaboração com os Estados e o 

Distrito Federal, no prazo de 2 (dois) anos, contado da data 
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de publicação desta Lei, formulará e implementará política 
nacional de educação profissional e tecnológica que, 
articulada com o Plano Nacional de Educação, contemplará as 
seguintes ações, sem prejuízo de outras: 

I - fomento à expansão da oferta de educação 
profissional e tecnológica em instituições públicas e 
privadas, consideradas as necessidades regionais; 

II - estímulo à realização contínua de estudos e de 
projetos inovadores que articulem a oferta de cursos de 
educação profissional e tecnológica às necessidades do mundo 
do trabalho; 

III - participação ativa do setor produtivo na 
formação e na empregabilidade dos egressos da educação 
profissional e tecnológica; 

IV - articulação entre as instituições formadoras, 
o setor produtivo e os órgãos públicos responsáveis pela 
política de educação profissional e tecnológica; 

V - integração curricular entre cursos e programas 
como forma de viabilizar itinerários formativos e trajetórias 
progressivas de formação profissional e tecnológica; 

VI - fomento à capacitação digital na educação 
profissional e tecnológica, de forma a promover a 
especialização em tecnologias e aplicações digitais; 

VII - atuação conjunta entre a Rede Federal de 
Educação Profissional, Científica e Tecnológica e as 
secretarias estaduais de educação ou órgãos equivalentes 
responsáveis pela formação profissional e tecnológica; 

VIII - instituição de instância tripartite de 
governança da política e de suas ações, com representação 
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paritária dos gestores da educação, das instituições 
formadoras e do setor produtivo. 

Parágrafo único. O descumprimento das orientações 
previstas neste artigo ensejará ação civil pública, nos termos 
da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 2 de setembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA  
Presidente
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, sobre o Projeto de Lei nº 2228, de 
2020, do Deputado Pedro Cunha Lima, que 
dispõe sobre a obrigatoriedade de criação de 
mecanismos de levantamento e de divulgação da 
demanda por vagas no atendimento à educação 
infantil de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de 
idade. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 
(CE) o Projeto de Lei (PL) nº 2.228, de 2020, de autoria do Deputado 
Pedro Cunha Lima. 

Dita proposição é composta de seis artigos, sendo o art. 6º 
dedicado à cláusula de vigência, prevista, por sua vez, para ter início na 
data em que vier a ser publicada a lei decorrente do projeto. 

Em seu art. 1º, o projeto define o objeto da lei, descrito como a 
criação de mecanismos para o levantamento e a divulgação da demanda por 
vagas na educação infantil para crianças de até três anos de idade. 

No art. 2º, o PL atribui ao Distrito Federal (DF), com o apoio 
da União, e aos Municípios, com o apoio dos Estados e da União, a 
incumbência de realizarem, anualmente, o levantamento de que trata o art. 
1º do projeto.  
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Ainda no art. 2º, o parágrafo único estatui duas estratégias 
preferenciais para a realização do levantamento em tela. Uma é a 
cooperação no âmbito das instâncias de pactuação referenciadas nos §§ 5º e 
6º do art. 7º da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014 (Plano Nacional de 
Educação –PNE 2014-2024). A outra é a articulação intersetorial entre 
órgãos e políticas públicas de saúde, de assistência social e de direitos 
humanos e órgãos de proteção à infância no mapeamento territorial, 
regionalizado e local. 

No art. 3º, caput, o PL incumbe o DF e os Municípios de 
estabelecer normas, procedimentos e prazos para a definição dos 
instrumentos de execução do levantamento.  

Além disso, o citado dispositivo indica como estratégia hábil 
para tanto a busca ativa de crianças de até três anos de idade, a ser realizada 
por esses entes federados, com a participação de órgãos públicos de 
educação, de assistência social, de saúde e de proteção à infância, assim 
como de entidades da sociedade civil organizada. 

O art. 3º é ainda complementado por quatro parágrafos que 
dispõem, respectivamente, sobre:  

1) a divulgação dos resultados e métodos utilizados na 
execução do levantamento;  

2) a organização de listas de espera e critérios para a definição 
de ordem preferencial de atendimento das vagas suscitadas pelo 
levantamento;  

3) a necessidade de ponderar, nos critérios de priorização na 
lista, a observância de questões situacionais e territoriais locais, incluídas a 
situação socioeconômica familiar e o fato de a família ser monoparental; e  

4) o estabelecimento de diretrizes, pelos sistemas de ensino, 
para ações intersetoriais de acompanhamento e monitoramento do acesso e 
da permanência na educação infantil, em especial das crianças beneficiárias 
de programas de transferência de renda.  
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No art. 4º, o projeto estabelece que o planejamento da 
expansão da oferta de vagas para a educação infantil pública, será feito em 
cooperação federativa, pelo DF e por cada Município, nas respectivas 
instâncias, a partir do momento em que os dados da demanda não atendida 
por vagas em creche estiverem disponíveis. 

Finalmente, o art. 5º estipula condições para o acesso do DF e 
dos Municípios ao repasse de recursos federais destinados a financiar a 
expansão da infraestrutura física e a aquisição de equipamentos para a 
educação infantil.  

A primeira dessas condições é a realização do levantamento da 
demanda por vagas. As demais referem-se à observância dos planos de 
educação de que trata o art. 8º da Lei nº 13.005, de 2014, assim como das 
diretrizes, metas, estratégias e dos prazos para a oferta do atendimento da 
educação infantil estabelecidos na referida Lei. 

Ao justificar a iniciativa, o autor ressalta a importância das 
atividades pedagógicas da creche como vetor do desenvolvimento infantil, 
por possibilitar às crianças o contato com estímulos que produzem 
impactos ao longo de toda a sua vida, enfatizando, assim, a pertinência das 
metas do PNE no que toca ao atendimento da demanda por vagas nessa 
etapa da educação básica. 

Na Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída 
inicialmente à apreciação conclusiva das Comissões de Educação; 
Seguridade e Social e Família; Finanças e Tributação; e Constituição e 
Justiça e de Cidadania. No entanto, após aprovação na forma de 
substitutivo no âmbito da primeira, a proposição passou a tramitar em 
regime de urgência, tendo recebido parecer de Plenário pelas demais 
Comissões, em 24 de agosto de 2021, favorável à aprovação da emenda 
substitutiva em referência. 

No Senado Federal, a matéria foi distribuída à análise desta 
Comissão, de onde seguirá para a apreciação da Comissão de Assuntos 
Econômicos. 

Não foram apresentadas emendas ao projeto. 
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II – ANÁLISE 

De acordo com o art. 102 do Regimento Interno do Senado 
Federal, cumpre à CE opinar acerca do mérito de matérias de natureza 
educacional, como é o caso do PL nº 2.228, de 2020. Dessa forma, resta 
observada, na presente manifestação, a competência regimentalmente 
atribuída a este colegiado. 

No que tange particularmente ao mérito, é de se considerar que 
a proposição intenta responder à preocupação de dar operacionalidade à 
Meta 1 do PNE. Essa meta propõe, em paralelo à universalização, até 2016, 
da educação infantil na pré-escola para as crianças de 4 a 5 anos de idade, a 
ampliação da oferta de educação infantil em creches de forma a atender, 
no mínimo, 50% (cinquenta por cento) das crianças de até 3 (três) anos até 
o final da vigência deste PNE, ou seja, até o ano de 2024. 

As estratégias dessa meta, por sua vez, incluem, entre outras 
medidas, a determinação de se realizar, periodicamente, em regime de 
colaboração, levantamento da demanda por creche para a população de 
até 3 (três) anos, como forma de planejar a oferta e verificar o 
atendimento da demanda manifesta (Estratégia 1.3), por sua vez 
complementada com medida destinada a estabelecer, no primeiro ano de 
vigência do PNE, normas, procedimentos e prazos para definição de 
mecanismos de consulta pública da demanda das famílias por creches 
(Estratégia 1.4). 

Igualmente associadas às medidas veiculadas pelo projeto sob 
exame são as Estratégias 1.15 e 1.16 da mesma Meta 1 do PNE. A primeira 
consiste na promoção da busca ativa de crianças com idade para frequentar 
a educação infantil, em parceria com órgãos públicos de assistência social, 
saúde e proteção à infância, preservando o direito de opção da família em 
relação às crianças de até 3 anos. 

Nesse sentido, a proposição guarda estreita sintonia com o PL 
nº 4.458, de 2021, de nossa autoria, orientado pela preocupação inicial de 
declarar e celebrar o ano de 2022, como o “Ano da Busca Ativa – Toda 
Criança na Escola”, dada a emergência de atuação do Poder Público com 
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vistas a resgatar para a escola todas as crianças que atualmente se 
encontram dela afastadas. 

A harmonização com a Estratégia 1.16 se deve ao fato de que 
esta incumbe explicitamente ao Distrito Federal e aos Municípios, com a 
colaboração da União e dos Estados, a tarefa de realizar e fazer publicar, 
anualmente, levantamento da demanda manifesta por educação infantil em 
creches e pré-escolas, como forma de planejar e acompanhar o atendimento 
educacional nessa etapa. 

Nesses termos, a proposição sob exame se encontra ancorada 
no PNE 2014-2024, com a vantagem de trazer para a legislação 
educacional ordinária norma de caráter permanente. Além de fortalecer o 
caráter de política de Estado à medida alvitrada, a inovação se mostra 
importante para suprir a falta de diligência do Poder Executivo, até aqui 
inerte no dever regulamentar o assunto no âmbito da instância de pactuação 
a que se refere a própria Lei nº 13.005, de 2014. 

De toda maneira, não custa lembrar que o Parlamento precisa 
estar atento às necessidades e limitações do Poder Executivo, em todas as 
esferas administrativas. Com efeito, em muitas situações não é suficiente 
estabelecer uma obrigação para todos os entes subnacionais e esperar que 
ela seja cumprida à risca, sem que se tenha dado condições para tanto. 

A esse respeito, o PL contém disposições que, a nosso ver, 
mostram-se tecnicamente equivocadas e podem dar margem para ineficácia 
da lei proposta, inclusive por inércia da União em relação ao apoio para o 
financiamento de infraestrutura física e aquisição de equipamentos 
destinados à expansão da oferta de vagas em creches. 

Exemplar nesse sentido é o critério do art. 5º, que condiciona 
os repasses atinentes a esse tipo de apoio a contrapartidas dos Municípios e 
do DF, entre as quais a realização do levantamento anual da demanda por 
vagas em creches previsto no art. 2º do projeto.  

Ora, apesar de o projeto reconhecer a necessidade de apoio da 
União para esse levantamento da demanda por vagas em creches pelos 
Municípios e pelo DF, não há na proposta nenhum instrumento de 
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coercibilidade assecuratório do apoio da União aos entes que o 
demandarem para a realização do recenseamento. 

Nesse diapasão, e mantida a regra do art. 5º, eventual 
município não apoiado para o levantamento, e que não consiga realizá-lo às 
próprias expensas, será duplamente prejudicado. Primeiro, porque já não 
foi assistido financeiramente para a realização do levantamento de 
demanda. Segundo, porque a União se desobrigará de financiar seus 
projetos de infraestrutura física e de aquisição de equipamentos para a 
educação infantil local. 

De nossa parte, o condicionamento estabelecido só faria 
sentido se fosse considerado em relação aos Municípios apoiados para o 
levantamento e que não o tivessem realizado. No entanto, a proposição é 
totalmente silente a esse respeito. Note-se que, ainda assim, poderia haver 
resultado danoso, uma vez que os prejuízos de tal imputação recairiam, em 
último caso, sobre as crianças e não sobre os entes federados negligentes ou 
seus gestores. 

Com efeito, nesse caso, reputa-se mais adequada a adoção de 
uma condição não excludente, que seja mais benéfica aos entes que 
comprovem a realização do levantamento do requisito em discussão 
quando da demanda de recursos para infraestrutura à União. 

Por essa razão, apresentamos emenda ao art. 5º, para que a 
cláusula de condicionamento inicialmente proposta passe a figurar como 
um critério de atendimento preferencial para efeito dos repasses destinados 
ao financiamento da infraestrutura de creches, aos entes federados que 
comprovem o levantamento de demanda por vagas a que a lei se propõe. 

Com esse aprimoramento, esperamos contribuir com a 
mitigação de eventuais danos que a medida poderia trazer para muitas de 
nossas potencias crianças necessitadas de vagas em creches. 

III – VOTO 

Diante do exposto, nosso voto é pela APROVAÇÃO do 
Projeto de Lei nº 2.228, de 2020, com a seguinte emenda: 
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Senador FLÁVIO ARNS 
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Senado Federal – Ala Senador Teotônio Vilela, gabinete 04 – Brasília/DF – CEP 70.165-900 
Fone: (61) 3303-6301 – sen.flavioarns@senado.leg.br

EMENDA Nº 1 - CE 

Dê-se ao art. 5º do Projeto de Lei nº 2.228, de 2020, a seguinte 
redação: 

“Art. 5º Os recursos federais destinados a financiar a expansão 
da infraestrutura física e a aquisição de equipamentos para a educação 
infantil serão repassados: 

I – prioritariamente, às redes públicas que tiverem realizado o 
levantamento da demanda por vagas; 

II – em consonância com as disposições dos planos de educação 
de que trata o art. 8º da Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e as 
diretrizes, as metas, as estratégias e os prazos para a oferta do 
atendimento da educação infantil estabelecidos na referida Lei, ou em 
outra norma que venha a sucedê-la.” 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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DECISÃO DA COMISSÃO
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
Dispõe sobre a obrigatoriedade de 
criação de mecanismos de levantamento 
e de divulgação da demanda por vagas 
no atendimento à educação infantil de 
crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos 
de idade. 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta: 
 
Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a criação de mecanismos 

de levantamento e de divulgação da demanda por vagas no 
atendimento à educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3 
(três) anos de idade. 

Art. 2º O Distrito Federal e os Municípios, com o 
apoio da União e dos Estados, realizarão, anualmente, 
levantamento da demanda por vagas no atendimento à educação 
infantil de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade. 

Parágrafo único. O levantamento da demanda por vagas 
de que trata o caput deste artigo será viabilizado, 
preferencialmente, pelo esforço de cooperação no âmbito das 
instâncias de que tratam os §§ 5º e 6º do art. 7º da Lei nº 
13.005, de 25 de junho de 2014, com a promoção da articulação 
intersetorial entre órgãos e políticas públicas de saúde, de 
assistência social e de direitos humanos e órgãos de proteção 
à infância no mapeamento territorial, regionalizado e local. 

Art. 3º O Distrito Federal e cada Município 
estabelecerão normas, procedimentos e prazos para definição 
dos instrumentos de levantamento da demanda por vagas de que 
trata o art. 2º desta Lei, que poderá ser estabelecido a partir 
da implementação de estratégias de busca ativa de crianças de 
até 3 (três) anos de idade, a serem realizadas pelos 
Municípios, com a participação de órgãos públicos de educação, 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

de assistência social, de saúde e de proteção à infância, bem 
como de organizações da sociedade civil organizada. 

§ 1º Os resultados do levantamento da demanda por 
vagas na educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3 (três) 
anos de idade, os métodos utilizados, que considerarão o 
cruzamento de informações de sistemas das áreas de saúde e de 
assistência social, dos cartórios e de outros bancos de dados 
controlados pelos órgãos e pelas entidades da administração 
pública federal, como o Serviço Federal de Processamento de 
Dados (Serpro), a Empresa de Tecnologia e Informações da 
Previdência Social (DataPrev), o Sistema Informatizado de 
Controle de Óbitos (Sisobi) e o Conecte SUS, bem como os prazos 
concedidos para a realização do levantamento, serão amplamente 
divulgados, inclusive por meio eletrônico. 

§ 2º O Distrito Federal e cada Município organizarão 
listas de espera com base no levantamento da demanda por vagas 
não atendida na educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3 
(três) anos de idade, por ordem de colocação e, 
preferencialmente, por unidade escolar, com divulgação de 
critérios de atendimento e acesso público aos nomes dos 
responsáveis legais pelas crianças. 

§ 3º Os critérios de priorização para o atendimento 
da demanda por vagas, a serem definidos por cada ente federado, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 2º desta Lei, 
deverão, entre outros aspectos, respeitar as questões 
situacionais e territoriais locais, incluídas a situação 
socioeconômica familiar e a condição de monoparentalidade das 
famílias. 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

§ 4º Os sistemas deverão estabelecer diretrizes para 
ações intersetoriais de acompanhamento e o monitoramento do 
acesso e da permanência das crianças na educação infantil, em 
especial dos beneficiários de programas de transferência de 
renda, conforme estratégias previstas na Lei nº 13.005, de 25 
de junho de 2014. 

Art. 4º Apurada a demanda não atendida por vagas em 
creche na educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3 (três) 
anos de idade, o Distrito Federal e cada Município realizarão, 
na respectiva instância, o planejamento da expansão da oferta 
de vagas para a educação infantil pública, em cooperação 
federativa. 

Art. 5º O repasse de recursos federais destinados a 
financiar a expansão da infraestrutura física e a aquisição de 
equipamentos para a educação infantil será condicionado ao 
levantamento da demanda por vagas e deverá considerar as 
disposições dos planos de educação de que trata o art. 8º da 
Lei nº 13.005, de 25 de junho de 2014, e as diretrizes, as 
metas, as estratégias e os prazos para a oferta do atendimento 
da educação infantil estabelecidos na referida Lei. 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 24 de agosto de 2021. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente 

Página 4 de 6 Avulso do PL 2228/2020.

107



 

 

 

 

*$238241$212355$* 

*$238241$212355$* 
Documento : 90723 - 2 

C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S 

Of. nº 1.077/2021/SGM-P 

 

                                                                           Brasília, 24 de agosto de 2021. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador RODRIGO PACHECO 
Presidente do Senado Federal 

 

Assunto: Envio de proposição para apreciação  

 

Senhor Presidente, 

 

Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 
Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal 
combinado com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 2.228, de 
2020, da Câmara dos Deputados, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade de criação 
de mecanismos de levantamento e de divulgação da demanda por vagas no 
atendimento à educação infantil de crianças de 0 (zero) a 3 (três) anos de idade”. 

 

Atenciosamente, 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 3.220, 
de 2021, do Senador Oriovisto Guimarães, que 
acrescenta art. 69-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1993, que “Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá 
outras providências” para dispor sobre a prova de 
vida de aposentados e pensionistas residentes no 
exterior e dá outras providências. 

Relator: Senador SERGIO MORO 

I – RELATÓRIO 

Chega a esta Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), o 
Projeto de Lei nº 3.220, de 2021 (PL 3.220/2021), de autoria do Senador 
Oriovisto Guimarães, que pretende alterar a forma de se fazer a prova de vida 
de aposentados e pensionistas residentes no exterior. 

O art. 1º da Proposição acrescenta art. 69-A à Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1993, estabelecendo que: 

A prova de vida de aposentados e pensionistas residentes no exterior 
poderá ser realizada, com a presença do interessado nas embaixadas e 
consulados brasileiros, que ficarão encarregados de encaminhar 
certificação e cópia dos documentos aos órgãos competentes do Instituto 
Nacional do Seguro Social – INSS, vedada a exigência de provas e atos 
complementares, salvo em caso de comprovada existência de indícios de 
fraude. 

O art. 2º da Proposição estabelece que sua vigência acontece 
com a publicação. 

A matéria foi distribuída primeiramente a esta Comissão de 
Assuntos Econômicos, seguindo posteriormente à Comissão de Assuntos 
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Sociais, em decisão terminativa. Não houve apresentação de emendas à 
proposição no prazo regimental. 

 

II – ANÁLISE 

Compete à Comissão de Assuntos Econômicos (CAE), nos 
termos do art. 99, inciso I, do Regimento Interno do Senado Federal, analisar 
os aspectos econômicos e financeiros da matéria.  

Quanto aos requisitos de constitucionalidade, constatamos que 
não há vício de iniciativa no PL, nos termos do art. 61 da Carta Magna, sendo 
que a matéria que está no âmbito de competência legislativa da União e das 
atribuições dos membros do Congresso Nacional. A proposição também está 
adequada quanto à juridicidade, à regimentalidade e à técnica legislativa.  

Quanto ao conteúdo, entendemos meritória a medida uma vez 
que simplifica a obrigação de prova de vida de aposentado e pensionista do 
INSS para o cidadão brasileiro que vive fora do país.  

A medida visa complementar a legislação já aprovada pelo 
Congresso Nacional em 2021, que resultou na publicação da Lei nº 14.199, 
de 2 de setembro daquele ano, em que foram previstas as regras de 
comprovação de vida dos beneficiários da previdência social residentes no 
país, mas deixou de trazer regramento para os residentes no exterior. 

De modo a trazer segurança jurídica ao direito à percepção do 
benefício previdenciário por milhares de brasileiros e, ao mesmo tempo, 
prevenir a ocorrência de fraudes nos pagamentos é preciso que o poder 
público garanta a realização da prova de vida mesmo que no exterior, 
assegurando o acesso à cidadania inerente à proteção previdenciária. 

Entendemos que a referida comprovação é salutar e razoável 
para evitar desvios de recursos públicos, todavia não é correto o Governo 
onerar demasiadamente o cidadão com vistas a atualizar o cadastro dos 
beneficiários.  Permitir que a comprovação se dê nos escritórios diplomáticos 
atende aos princípios da economicidade processual, eficiência e publicidade, 
evidenciando o caráter protetivo que se busca na presente proposta. 
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III – VOTO 

Pelo exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.220, de 2021. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3220, DE 2021

Acrescenta art. 69-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1993, que “Dispõe sobre a
organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras providências”
para dispor sobre a prova de vida de aposentados e pensionistas residentes no exterior
e dá outras providências.
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021 

Acrescenta art. 69-A à Lei nº 8.212, de 24 de julho 
de 1993, que “Dispõe sobre a organização da 
Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá 
outras providências” para dispor sobre a prova de 
vida de aposentados e pensionistas residentes no 
exterior e dá outras providências.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º A Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1993, passa a vigorar 
acrescida do seguinte art. 69-A: 

“Art. 69-A. A prova de vida de aposentados e pensionistas 
residentes no exterior poderá ser realizada, com a presença do 
interessado nas embaixadas e consulados brasileiros, que ficarão 
encarregados de encaminhar certificação e cópia dos documentos 
aos órgãos competentes do Instituto Nacional do Seguro Social – 
INSS, vedada a exigência de provas e atos complementares, salvo 
em caso de comprovada existência de indícios de fraude.” 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A prova de vida dos beneficiários da Previdência Social, 
aposentados ou pensionistas que vivem no exterior, é um assunto muito sério 
para ser tratado em portarias do Instituto Nacional do Seguro Social – INSS. 
Precisamos de normas legais desburocratizadas e cristalinas que facilitem a 
vida das pessoas. Normas que perdurem no tempo, que não causem 
insegurança jurídica. Não podemos deixar que a falta de informações e as 
mudanças de humor do administrador dificultem, ou até inviabilizem, o 
direito ao benefício de milhares de pessoas. 

Em nome do combate à fraude acabamos prejudicando milhares 
ou milhões de inocentes, muitas vezes dada a inércia da fiscalização que, nos 
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últimos tempos, tem transferido a responsabilidade pela coleta dos dados aos 
próprios usuários. É o contribuinte e o beneficiário da seguridade que precisa 
contratar despachantes, buscar auxílio de terceiros, sob pena de perder seus 
direitos. Se isso ocorre com as pessoas pobres que mal sabem ler e são 
chamadas a acessar o “Meu INSS”, também pode ocorrer com inúmeros 
idosos que vivem pelo mundo, distantes das informações e das “portarias”. 

Atualmente, o cidadão brasileiro residente no exterior enfrenta 
uma verdadeira “via-sacra” para realizar essa prova de vida frente ao 
governo brasileiro. Em primeiro, deve procurar a Embaixada brasileira no 
país onde reside. Em segundo, deve assinar documentos que façam a prova 
de vida. Em terceiro, deve recolher esses documentos e se encarregar ele 
mesmo de enviar tais documentos (em papel!) pelo sistema postal físico ao 
INSS no Brasil. Além de tudo isso, ainda há o (quase sempre inevitável) 
atraso da chegada de tais documentos ao seu destinatário. Não raramente, 
quando os documentos chegam ao destino, após meses (o que costuma ser 
regra para envio a partir de países mais distantes), esses documentos já 
expiraram sua validade e perderam seu efeito, fazendo com que o segurado 
se veja numa situação injusta e de total desassistência.  

Se já não bastasse o anacronismo da tramitação de tais 
documentos em papel, ainda se deve submeter ao anacronismo do envio de 
documentos físicos por meio do obsoleto sistema postal, enquanto já temos 
atualmente equipamentos eletrônicos de áudio e vídeo que poderiam ser 
aptos a viabilizar a prova de vida em tempo real à autoridade previdenciária 
brasileira. 

Não obstante, registre-se que enviar prova de vida pelos 
correios é tão ou mais suscetível de fraudes quanto receber esse beneficiário 
num consulado ou numa embaixada. Muitas desses escritórios diplomáticos 
estão ociosos e podem colaborar para a Previdência Social e para o bem-estar 
dos brasileiros segurados que residem no exterior. 

Nossa proposta prevê, portanto, que a presença do aposentado 
ou pensionista na embaixada ou consulado tenha valor de prova de vida. 
Nessa oportunidade, pode ser preenchido um formulário e copiados os 
documentos. Posteriormente esses documentos devem ser encaminhados às 
instâncias competentes no Brasil. Se houver indícios de fraude, então, que se 
puna o servidor e os envolvidos. Simples assim. 

Esperamos contar com o apoio de nossos Pares para a aprovação 
dessa regra. Ela trará economia nos gastos administrativos, facilidades aos 
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beneficiários da previdência e, em sentido mais amplo, justiça. De qualquer 
forma, estamos falando de uma possibilidade, outros meios de prova podem 
ser utilizados. 

Sala das Sessões, 

Senador ORIOVISTO GUIMARÃES 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 2912, DE 2022

Estabelece o transporte gratuito em dias de eleições gerais.

AUTORIA: Senador Alessandro Vieira (PSDB/SE)
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Gabinete do Senador Alessandro Vieira 

 

 

Gabinete do Senador Alessandro Vieira | Senado Federal – Anexo II – Ala Afonso Arinos – Gabinete 8 
CEP 70165-900 | Brasília-DF | Telefone: +55 (61) 3303-9011 / 3303-9014

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Estabelece o transporte gratuito em dias de 
eleições gerais. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O art. 5º da Lei nº 6.091, de 15 de agosto de 1974, passa 
a vigorar acrescido do seguinte parágrafo único: 

“Art. 5º ................................................................................... 
................................................................................................... 

Parágrafo único. O transporte coletivo de linhas regulares e 
não fretados de que trata o inciso II do caput, deverá ser 
disponibilizado ao eleitor de forma gratuita quando o deslocamento 
ocorrer em dias de eleições gerais.” (NR) 

  

Art. 2º A gratuidade a que se refere o parágrafo único do art. 5º 
da Lei nº 6.091, de 15 de agosto de 1974, será custeada pela União, mediante 
a redução de gastos tributários em setores não essenciais. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A abstenção é um fator decisivo no resultado das eleições. A 
ausência de eleitores, por impossibilidade de se deslocarem ao local de 
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2
votação, revela-se uma injustiça contra os menos favorecidos e uma 
distorção na leitura da soberania popular por meio do voto. 

O evento de exercício do direito-dever de escolher seus 
representantes, para algumas pessoas, acaba se tornando motivo para dupla 
punição. Além de ser impedido de manifestar a sua escolha, quem deixa de 
votar ainda se vê sujeito a arcar com as restrições impostas, caso não consiga 
justificar a ausência, como por exemplo, obter documentos, empréstimos e 
participar de concursos públicos.  

 Não se pode esperar que a sociedade civil encontre soluções 
solidárias para apoiar quem não consegue se deslocar, já que o oferecimento 
de transporte aos eleitores em dia de eleição é crime eleitoral.  Somente o 
poder público pode oferecer o transporte sem suspeita de favorecimento a 
candidatos. 

De fato, já existe o fornecimento de transporte gratuito pela 
Justiça Eleitoral para a zona rural, conforme determina a Lei nº 6.091, de 15 
de agosto de 1974. Propomos, portanto, alteração na referida Lei para 
estabelecer a gratuidade do serviço de coletivos de linhas regulares e não 
fretados em dias de eleições gerais. 

Em relação ao impacto financeiro orçamentário, considerando 
um preço médio de passagem de R$ 4,50, e estimando que um total de 80% 
de usuários pagantes em dia de eleições sejam eleitores, teríamos um total 
de 32,77 milhões de deslocamentos realizados por eleitores. Para o primeiro 
turno, levando-se em consideração o índice de abstenção observado para esse 
turno na eleição de 2022 (20,91%), teremos 25,92 milhões de deslocamentos 
efetivos realizados por eleitores no dia da eleição. Portanto, o possível 
impacto da gratuidade do transporte no primeiro turno seria de R$ 116,62 
milhões: (25,92 milhões x R$ 4,50).  

Já no segundo turno, aplicando-se o índice de abstenção 
observado para esse turno na eleição de 2022 (20,59%), teremos 26,02 
milhões de deslocamentos efetivos realizados por eleitores no dia da eleição. 
Portanto, o possível impacto da gratuidade do transporte no segundo turno 
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3
seria de R$ 117,09 milhões (26,02 milhões x R$ 4,50). O gasto total para os 
dois turnos seria de R$ 233,72 milhões. 

Como o próximo pleito eleitoral ocorrerá em 2024, estimando-
se o impacto para aquele ano assumindo que o número de eleitores 
permanecerá o mesmo que o observado no pleito de 2022, e que os preços 
das passagens de transportes públicos serão corrigidos pelo IPCA, para 2024, 
o gasto total seria R$ 253,85 milhões. 

Entendemos que a despesa pode ser custeada mediante a 
redução de gastos tributários em setores não essenciais. 

Por essas razões, contamos com o apoio dos Pares para essa 
importante medida. 

Sala das Sessões, 

Senador ALESSANDRO VIEIRA 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 3.026, 
de 2022 (PL nº 10.433/2018), do Deputado 
Eduardo Barbosa, que altera a Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para possibilitar ao doador de 
recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente a indicação da destinação desses 
recursos, na forma que especifica. 

Relator: Senador PLÍNIO VALÉRIO 

I – RELATÓRIO 

Vem para deliberação desta Comissão de Assuntos Econômicos 
(CAE) o Projeto de Lei (PL) nº 3.026, de 2022 (PL nº 10.433, de 2018, na 
Câmara dos Deputados), cujo objetivo é possibilitar ao doador de recursos 
aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente que indique a 
destinação desses recursos. Esse objetivo está reiterado no art. 1º do PL. 

O PL conta ainda com dois outros artigos. O art. 3º é a cláusula 
de vigência, estabelecendo que a Lei resultante entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

O art. 2º é o núcleo do PL. Ele modifica o art. 360 da Lei nº 
8.069, de 13 de julho de 1990, conhecida como Estatuto da Criança e do 
Adolescente (ECA) para, em primeiro lugar, permitir que o contribuinte 
indique o projeto que irá receber a destinação dos recursos, dentre os projetos 
aprovados por conselho dos direitos da criança e do adolescente. 
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Os conselhos, contudo, poderão chancelar projetos ou bancos 
de projetos, observadas as seguintes regras: 

i) a chancela deverá ser entendida como a autorização para 
captação de recursos por meio dos Fundos dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com a finalidade de viabilizar a execução dos projetos 
aprovados pelos conselhos; 

ii) os projetos deverão garantir os direitos fundamentais e 
humanos das crianças e dos adolescentes;  

iii) a captação de recursos por meio do Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente deverá ser realizada pela instituição proponente 
para o financiamento do respectivo projeto; 

iv) os recursos captados serão repassados para a instituição 
proponente mediante formalização de instrumento de repasse de recursos, 
conforme legislação vigente; 

v) os conselhos deverão fixar percentual de retenção dos 
recursos captados, em cada chancela, que serão destinados ao Fundo dos 
Direitos da Criança e do Adolescente; 

vi) o tempo de duração entre a aprovação do projeto e a 
captação dos recursos deverá ser de dois anos e poderá ser prorrogado por 
igual período; e 

vii) a chancela do projeto não obrigará o seu financiamento 
pelo Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente caso não tenha sido 
captado valor suficiente. 

Na Justificação, afirma-se que a proposição pretende validar as 
normas infralegais que autorizavam a captação direta de recursos pelos 
Conselhos dos Direitos da Criança e do Adolescente, bem como a indicação, 
por particulares, da destinação dos recursos doados. Na avaliação do autor 
do projeto, possibilitar aos doadores escolher a destinação de sua 
preferência para os recursos doados significa estimular as doações, na 
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medida em que haverá clareza na aplicação dos recursos e possibilidade de 
sua fiscalização. 

A matéria foi distribuída para apreciação exclusiva desta 
Comissão e não recebeu emendas.  

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 99 do Regimento Interno do Senado Federal, 
compete à CAE analisar os aspectos econômicos e financeiros das matérias 
que lhe são submetidas para apreciação. 

Como a CAE será a única Comissão a analisá-lo, este Parecer 
deverá também avaliar a constitucionalidade e juridicidade da matéria. 

Em relação aos preceitos constitucionais, o PL legisla sobre 
matéria de competência da União (art. 24, XV, da Constituição) e não dispõe 
sobre os temas cuja iniciativa é privativa do Presidente da República 
previstos no art. 61, § 1º, combinado com o art. 84, ambos também da 
Constituição. Não detectamos, tampouco, quaisquer outros aspectos no PL 
que ofendam nossos princípios constitucionais. 

Destaque-se também que o PL possui os atributos de novidade, 
abstratividade, generalidade, imperatividade e coercibilidade, sendo, 
portanto, jurídico. 

Em relação à técnica legislativa, apresentaremos emenda para 
alterar a redação proposta para o § 2º-A do art. 260 do ECA. A redação atual 
diz que: 

“§ 2º-A O contribuinte poderá indicar o projeto que receberá a 
destinação de recursos, dentre os projetos aprovados pelo conselho 
dos direitos da criança e do adolescente.” (realce meu) 

Ocorre que há vários conselhos dos direitos da criança e do 
adolescente, em nível nacional, estadual e municipal. Por esse motivo, o mais 
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correto seria autorizar o contribuinte a indicar a destinação de recursos dentre 
projetos aprovados por conselho dos direitos da criança e do adolescente. 

Em relação ao mérito, concordamos com a justificação 
apresentada pelo Deputado Eduardo Barbosa, autor do PL. O Conselho 
Nacional dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), ao editar a 
Resolução Conanda nº 137, de 2010, permitiu que os doadores 
direcionassem suas doações para projetos específicos. O Tribunal Regional 
Federal (TRF) da 1ª Região, contudo, declarou a norma abusiva, por não 
estar prevista em lei. 

Este PL, portanto, irá preencher essa lacuna legal. Permitir que 
o doador nomeie a destinação dos recursos estimulará doações e dará maior 
transparência ao processo, facilitando, inclusive, sua fiscalização.  

Atente-se que o direcionamento somente será possível para 
projetos previamente aprovados por algum conselho dos direitos da criança 
e do adolescente. Por presunção, tais projetos atendem ao interesse público. 
Dessa forma, não se pode alegar que o direcionamento autorizado implicará 
algum tipo de subserviência dos interesses públicos aos interesses privados. 
Pelo contrário, permitirá que o interesse privado, consubstanciado na 
doação, se adeque ao interesse público. 

Observe-se ainda que o PL não implica aumento de despesas ou 
renúncia de receitas, pois trata somente da redistribuição de recursos doados 
aos Fundos dos Direitos das Crianças e do Adolescente. Não cabe, portanto, 
analisar se o PL atende às exigências previstas nos normativos legais que 
tratam do equilíbrio das finanças públicas, como a Lei Complementar nº 101, 
de 4 de maio de 2000, a Lei de Responsabilidade Fiscal, ou a lei de diretrizes 
orçamentárias. 

III – VOTO 

Diante do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nº 
3.026, de 2022, com apresentação da seguinte emenda de redação 
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Emenda nº         , CAE (de redação) 

 No §2º-A do art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 
(Estatuto da Criança e do Adolescente), nos termos do art. 2º do Projeto de 
Lei nº 3.026, de 2022, substitua-se a expressão “dentre os projetos aprovados 
pelo conselho dos direitos da criança e do adolescente” por “dentre os 
projetos aprovados por conselho dos direitos da criança e do adolescente”. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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SENADO FEDERAL 
PROJETO DE LEI 
N° 3026, DE 2022

(nº 10.433/2018, na Câmara dos Deputados)

Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), para
possibilitar ao doador de recursos aos Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente
a indicação da destinação desses recursos, na forma que especifica.

AUTORIA: Câmara dos Deputados

DOCUMENTOS:
Texto do projeto de lei da Câmara-
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

 
 
Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do 
Adolescente), para possibilitar ao 
doador de recursos aos Fundos dos 
Direitos da Criança e do Adolescente 
a indicação da destinação desses 
recursos, na forma que especifica. 

 
 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
 
 
Art. 1º Esta Lei altera o art. 260 da Lei nº 8.069, 

de 13 de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), 
para possibilitar ao doador de recursos aos Fundos dos Direitos 
da Criança e do Adolescente a indicação da destinação desses 
recursos. 

Art. 2º O art. 260 da Lei nº 8.069, de 13 de julho 
de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), passa a vigorar 
acrescido dos seguintes §§ 2º-A e 2º-B: 

“Art. 260. .............................. 
................................................... 

§ 2º-A O contribuinte poderá indicar o 
projeto que receberá a destinação de recursos, 
dentre os projetos aprovados pelo conselho dos 
direitos da criança e do adolescente. 

§ 2º-B É facultado aos conselhos chancelar 
projetos ou banco de projetos, por meio de 
regulamentação própria, observadas as seguintes 
regras: 
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C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

I - a chancela deverá ser entendida como a 
autorização para captação de recursos por meio dos 
Fundos dos Direitos da Criança e do Adolescente com 
a finalidade de viabilizar a execução dos projetos 
aprovados pelos conselhos; 

II – os projetos deverão garantir os 
direitos fundamentais e humanos das crianças e dos 
adolescentes; 

III - a captação de recursos por meio do 
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente deverá 
ser realizada pela instituição proponente para o 
financiamento do respectivo projeto; 

IV – os recursos captados serão repassados 
para a instituição proponente mediante formalização 
de instrumento de repasse de recursos, conforme 
legislação vigente; 

V - os conselhos deverão fixar percentual 
de retenção dos recursos captados, em cada chancela, 
que serão destinados ao Fundo dos Direitos da Criança 
e do Adolescente; 

VI – o tempo de duração entre a aprovação 
do projeto e a captação dos recursos deverá ser de 
2 (dois) anos e poderá ser prorrogado por igual 
período;  

VII - a chancela do projeto não deverá 
obrigar seu financiamento pelo Fundo dos Direitos da 
Criança e do Adolescente, caso não tenha sido captado 
valor suficiente. 
.............................................”(NR) 
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Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

CÂMARA DOS DEPUTADOS, 19 de dezembro de 2022. 
 
 
 

ARTHUR LIRA 
Presidente
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Of. nº 651/2022/PS-GSE 
 
                                                                           Brasília, 19 de dezembro de 2022. 

 
A Sua Excelência o Senhor  
Senador IRAJÁ 
Primeiro-Secretário do Senado Federal 
 
Assunto: Envio de proposição para apreciação  
 

Senhor Primeiro-Secretário, 
 
Encaminho a Vossa Excelência, a fim de ser submetido à apreciação do 

Senado Federal, nos termos do caput do art. 65 da Constituição Federal combinado 
com o art. 134 do Regimento Comum, o Projeto de Lei nº 10.433, de 2018, da 
Câmara dos Deputados, que “Altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 
da Criança e do Adolescente), para possibilitar ao doador de recursos aos Fundos 
dos Direitos da Criança e do Adolescente a indicação da destinação desses 
recursos, na forma que especifica”. 

 
Atenciosamente, 

 
 
 
 

LUCIANO BIVAR 
Primeiro-Secretário 
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PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS SOCIAIS, 
sobre o Projeto de Lei nº 4890, de 2019, do 

Senador Chico Rodrigues, que dispõe sobre 
incentivos para contratação de empregados com 

idade igual ou superior a sessenta anos. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Em exame nesta Comissão, o Projeto de Lei do Senado (PLS) 
nº 154, de 2017, do Senador Chico Rodrigues, dispõe sobre incentivos para 

contratação de empregados com idade igual ou superior a sessenta anos de 
idade. 

Para tanto, no art. 1º, estabelece-se que o empregador possa 
deduzir do valor da contribuição social fixada no inciso I do art. 22 da Lei nº 

8.212, de 24 de julho de 1991, o valor de um salário mínimo para cada 
semestre de contrato de trabalho vigente de empregado contratado com idade 

igual ou superior a sessenta anos de idade, nos termos do regulamento. 

Em seu art. 2º, além do incentivo previsto no art. 1º, determina-

se que o empregador possa deduzir da base de cálculo da contribuição social 
sobre o lucro líquido a que se refere a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 
1995, o total da remuneração paga ao empregado com idade igual ou superior 

a sessenta anos de idade, nos termos de regulamento. 

No art. 3º, prevê-se que os incentivos fiscais previstos no projeto 

terão duração de cinco anos e observarão as metas de resultado fiscal 
definidas nas leis de diretrizes orçamentárias. 

Ao final, o art. 4º estabelece que, se aprovada a lei, ela entra em 
vigor na data de sua publicação, produzindo seus efeitos financeiros a partir 

do primeiro dia do exercício subsequente. 
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Ao justificar sua proposta, o autor argumenta: 

Muitas são as razões que levam um idoso decidir a voltar a 
trabalhar. Uma delas é a disposição e vontade de permanecer ativo, fazer 

algo produtivo. A expectativa de vida no Brasil é de 76 anos, segundo 
apontou o IBGE em suas últimas pesquisas. Isso também repercute no 

anseio de se manter ativo profissionalmente ou voltar ao mercado de 
trabalho. Há, ainda, os anseios pessoais que motivam os idosos a continuar 
em suas carreiras profissionais 

Além dos aspectos apontados, existem, também, outros 
fatores que contribuem para que os idosos tomem esta decisão, como o 

baixo valor da aposentadoria que faz com que eles busquem formas de 
complementar a renda familiar ou complementá- la para ajudar no sustento 
de familiares, entre outros. 

Após deliberação desta Comissão, a proposição seguirá para a 
Comissão de Assuntos Econômicos, em caráter terminativo. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas no prazo regimental. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 100, inciso I, do Regimento Interno do 
Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Sociais (CAS) emitir 

parecer sobre projetos de lei que versem sobre matérias atinentes às relações 
de trabalho. 

O Estatuto do Idoso assegura às pessoas com mais de 60 anos o 

direito ao exercício de atividades profissionais respeitando sua condição 
física e intelectual. A criação dessa lei foi de grande significância, pois se 

tornou uma referência relevante para políticas que envolvam a pessoa idosa.  

No Brasil, de acordo com o Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE, a transformação que está ocorrendo em relação à faixa 
etária da população idosa representa um grande desafio à reorganização 

estrutural do país.  

Ocupávamos, no ano de 1950, o 16º lugar, com 2,2 milhões de 

brasileiros nessa faixa etária. Em 1985, eles aumentaram para 8,9 milhões, 
colocando o Brasil no 11º lugar. Em 2025, estaremos no sexto lugar no 

ranking, com uma população acima de sessenta anos estimada em 33,8 
milhões. Note-se que, entre o ano de 1950 e 2025, a população brasileira terá 
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aumentado cinco vezes, enquanto o número de pessoas idosas será quinze 
vezes maior.  

Em 2012, um estudo do IBGE revelou elevação no índice de 

envelhecimento da população: de 31,7%, no ano de 2001, para 51,8%, no 
ano de 2011. Esse estudo reportou também que as pessoas com 60 anos ou 

mais ocupavam 27% das vagas do mercado de trabalho. A população com 
65 anos ou mais cresceu 26% entre 2012 e 2018.  

Com efeito, o trabalho permite que a pessoa idosa se integre 
mais com o mundo, lhe favorecendo a construção de conhecimentos, 

desenvolvendo argumentos próprios para a solução de problemas diários e, 
com isso, assegurando maior autonomia para o planejamento da 

aposentadoria. 

Além disso, a reforma da previdência recentemente aprovada 

elevou para 65 anos a idade mínima para a aposentadoria dos homens, o que 
torna necessário o desenvolvimento de instrumentos que assegurem a 
empregabilidade nessa faixa etária. Sob esse aspecto, a presente matéria 

ganha substancial importância, uma vez que o trabalho para além dos 60 anos 
de idade tornou-se uma imposição previdenciária, deixando de ser mera 

opção pessoal. 

Para que se assegure a presença dessas pessoas na vida 

laborativa, torna-se necessária a atenção do legislador para uma gama de 
fatores e o planejamento de políticas específicas para esse segmento da 

população. A Consolidação das Leis do Trabalho – CLT não dispõe de 
normas específicas voltadas para a contratação de pessoas idosas e impõe 

exigências para o empregador, que dificultam o acesso delas ao mercado de 
trabalho e, consequentemente, sua permanência nele. 

Nesse contexto, a proposta que ora se analisa cria incentivos 
para que o empregador possa contratar, de maneira diferenciada, pessoas 

idosas prontas a oferecer sua contribuição na produção de bens e serviços 
para o crescimento do país. 

A medida trará, sem dúvida alguma, maior efetividade ao 

disposto no art. 28 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003), que prevê o dever do Estado em promover ações de estímulo à 

permanência da pessoa idosa no mercado de trabalho. 
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Quanto à adequação orçamentária e financeira e à estimativa de 
impacto orçamentário e financeiro, cabe-nos esclarecer que, embora o 
presente projeto não disponha dessa demonstração, utilizou-se a que foi 

elaborada para o Projeto de Lei do Senado nº 154, de 2017 (arquivado em 
2018), de conteúdo de igual teor ao da proposta sob exame e que nos dá uma 

visão precisa sobre a questão. Evidentemente, esses dados poderão ser 
atualizados quando de sua deliberação na Comissão de Assuntos 

Econômicos. 

São esses os subsídios considerados mais relevantes referentes 

à proposição em análise, conforme consta na Nota de Impacto Orçamentário 
e Financeiro nº 30/2018, da Consultoria de Orçamentos, Fiscalização e 

Controle do Senado Federal ao citado PLS nº 154, de 2017: 

Tendo em vista que os benefícios previstos no PLS 154/2017 
somente serão válidos em relação às novas contratações, e 

aplicando-se a hipótese de estabilidade no nível de emprego, tem-se 
que o custo de implementação das medidas previstas será 

diretamente proporcional à taxa de rotatividade no mercado de 
trabalho. 

Nesse sentido, a estimativa de custo do PLS em exame deve 

considerar que a cada mês serão despedidos e contratados 4,8% dos 
empregados com mais de 60 anos. Com base nesse critério, é 

apresentada a tabela a seguir. 

Tabela I – Estimativa de impacto – PLS 154/2017 

Cenário Básico – Sem aumento no nível de emprego dos maiores de 60 anos 

       Em R$ 1,00 

 

Estimativa do 

número de 

empregados com 

mais de 60 anos 

contratados 

Estimativa de 

custo do art. 1º 

Estimativa de custo 

do art.2º 

(considerando 

proporcional de 13º) 

Estimativa do custo 

total mensal 

jan-19 77.250 12.900.694 25.688.089 38.588.783 

fev-19 154.499 25.801.388 51.376.179 77.177.567 

mar-19 231.749 38.702.082 77.064.268 115.766.350 

abr-19 308.999 51.602.776 102.752.358 154.355.133 

mai-19 386.248 64.503.469 128.440.447 192.943.917 

jun-19 463.498 77.404.163 154.128.537 231.532.700 

jul-19 540.748 90.304.857 179.816.626 270.121.484 

ago-19 617.997 103.205.551 205.504.716 308.710.267 
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Estimativa do 

número de 

empregados com 

mais de 60 anos 

contratados 

Estimativa de 

custo do art. 1º 

Estimativa de custo 

do art.2º 

(considerando 

proporcional de 13º) 

Estimativa do custo 

total mensal 

set-19 695.247 116.106.245 231.192.805 347.299.050 

out-19 772.497 129.006.939 256.880.895 385.887.834 

nov-19 849.746 141.907.633 282.568.984 424.476.617 

dez-19 926.996 154.808.327 308.257.074 463.065.400 

Total 2019  1.006.254.123 2.003.670.979 3.009.925.102 

jan-20 1.004.246 174.417.381 347.302.970 521.720.351 

fev-20 1.081.495 187.834.103 374.018.583 561.852.686 

mar-20 1.158.745 201.250.825 400.734.196 601.985.020 

abr-20 1.235.995 214.667.546 427.449.809 642.117.355 

mai-20 1.313.244 228.084.268 454.165.422 682.249.690 

jun-20 1.390.494 241.500.990 480.881.035 722.382.024 

jul-20 1.467.744 254.917.711 507.596.648 762.514.359 

ago-20 1.544.993 268.334.433 534.312.261 802.646.694 

set-20 1.609.368 279.515.034 556.575.272 836.090.306 

out-20 1.609.368 279.515.034 556.575.272 836.090.306 

nov-20 1.609.368 279.515.034 556.575.272 836.090.306 

dez-20 1.609.368 279.515.034 556.575.272 836.090.306 

Total 2020  2.889.067.394 5.752.762.010 8.641.829.404 

jan-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

fev-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

mar-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

abr-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

mai-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

jun-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

jul-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

ago-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

set-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 
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Estimativa do 

número de 

empregados com 

mais de 60 anos 

contratados 

Estimativa de 

custo do art. 1º 

Estimativa de custo 

do art.2º 

(considerando 

proporcional de 13º) 

Estimativa do custo 

total mensal 

out-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

nov-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

dez-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

Total 2021 
 

3.488.347.627 6.946.059.393 10.434.407.020 

 

Conforme ressaltado, o “cenário básico” anteriormente 

apresentado não leva em consideração um provável acréscimo no 
número de empregados com mais de 60 anos, decorrência inevitáve l 

da adoção dos incentivos advindos da aprovação do PLS 154/2017.  
Tendo em vista a dificuldade em se estabelecer parâmetros objetivos 
que possam definir o percentual de incremento ocasionado pela 

adoção das medidas previstas no PLS em comento, apresentamos na 
tabela a seguir três cenários de crescimento do número de 

contratações de empregados maiores de 60 anos, com o respectivo 
impacto. Cumpre esclarecer que o percentual especificado na tabela 
a seguir incide sobre o dado constante da coluna “estimativa do 

número de empregados com mais de 60 anos contratados” da Tabela 
I. 

Tabela II – Estimativa de impacto considerando o cenário de crescimento do 

número contratações de empregados com mais de 60 anos em virtude da 

aprovação do PLS 154/2017 

Em R$ 1,00 

 

Estimativa de crescimento do número 

contratações de empregados com mais de 60 anos 

em virtude da aprovação do PLS 154/2017 

 10% 30% 50% 

Estimativa de impacto para 

2019 
3.310.917.612 3.912.902.632 4.514.887.653 

Estimativa de impacto para 

2020 
9.506.012.344 11.234.378.225 12.962.744.105 

Estimativa de impacto para 

2021 
11.477.847.722 13.564.729.126 15.651.610.530 
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Em tempo, como já registrado anteriormente, note-se que a 
existência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro de 
uma proposição é condição necessária, mas, em alguns casos, não 

suficiente para atender às exigências legais que regulam o tema. 
Medidas compensatórias que anulem o impacto da proposição sobre 

a receita pública são previstas na LRF, na LDO e nas normas da 
Comissão de Finanças e Tributação – CFT – da Câmara dos 
Deputados. 

Destaca-se ainda que, de acordo com o art. 10-A, inciso II, da 
Norma Interna da CFT da Câmara dos Deputados, de 1996, e com a 

Súmula – CFT nº 1/2008, cada proposição deve apresentar, quanto à 
adequação e compatibilidade orçamentária e financeira, a indicação 
da compensação correspondente, sob pena de arquivamento. 

Portanto, é necessário indicar qual será a fonte para a compensação 
da renúncia de receita gerada pelo projeto para que esse não seja 
inadmitido pela CFT da Câmara. 

De se ressaltar, por fim, que o art. 114, § 4º, da Lei 13.473/17 
(LDO 2018) estabelece que “os projetos de lei aprovados ou as 

medidas provisórias que resultem em renúncia de receita em razão 
de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vinculem 

receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de 
vigência de, no máximo, cinco anos”.  

III – VOTO 

Pelas razões expostas, nosso voto é pela aprovação do Projeto 

de Lei nº 4.890, de 2019. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2019 

Dispõe sobre incentivos para contratação de 
empregados com idade igual ou superior a sessenta 

anos. 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º O empregador poderá deduzir do valor da contribuição 
social fixada no inciso I do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991, o 

valor de um salário mínimo para cada semestre de contrato de trabalho 
vigente de empregado contratado com idade igual ou superior a sessenta anos 

de idade. 

Art. 2º Além do incentivo previsto no art. 1º, o empregador 
poderá deduzir da base de cálculo da contribuição social sobre o lucro líquido 

a que se refere a Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995, o total da 
remuneração paga ao empregado com idade igual ou superior a sessenta 

anos. 

Art. 3º Os incentivos fiscais previstos nesta Lei terão duração 

de cinco anos e observarão as metas de resultado fiscal definidas nas leis de 
diretrizes orçamentárias. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos financeiros a partir do primeiro dia do exercício 

subsequente. 

JUSTIFICAÇÃO 

A ocupação profissional é positiva para os idosos. De acordo 
com Carlos André Freitas dos Santos, médico geriatra da Universidade 
Federal do Estado de São Paulo (Unifesp), a função cotidiana melhora o 

engajamento e a autoestima, que são essenciais para o envelhecimento 
saudável e ativo. "O idoso que trabalha tem um gasto energético maior, 

quando comparado com idosos que não trabalham. Isto está relacionado ao 
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fato do trabalho normalmente estar ligado a deslocamentos que tiram o idoso 
do sedentarismo", afirma o médico.  

Muitas são as razões que levam um idoso decidir a voltar a 

trabalhar. Uma delas é a disposição e vontade de permanecer ativo, fazer 
algo produtivo. A expectativa de vida no Brasil é de 76 anos, segundo 

apontou o IBGE em suas últimas pesquisas. Isso também repercute no anseio 
de se manter ativo profissionalmente ou voltar ao mercado de trabalho. Há, 

ainda, os anseios pessoais que motivam os idosos a continuar em suas 
carreiras profissionais 

Além dos aspectos apontados, existem, também, outros fatores 
que contribuem para que os idosos tomem esta decisão, como o baixo valor 

da aposentadoria que faz com que eles busquem formas de complementar a 
renda familiar ou complementá-la para ajudar no sustento de familiares, 

entre outros. 

Enfim, o trabalho permite que o idoso se integre mais com o 
mundo, favorecendo-lhe construir conhecimentos, desenvolver argumentos 

próprios para solução de problemas diários e, com isso, ter maior autonomia 
ao planejar sua aposentadoria. 

 Para que isso ocorra, todavia, são necessários a atenção do 
legislador para uma gama de fatores e o planejamento de políticas específicas 

para esse segmento da população. A Consolidação das Leis do Trabalho – 
CLT - não dispõe de normas específicas voltadas para a contratação de 

idosos.  

Nesse contexto, faz-se necessária a criação de incentivos para 

que o empregador possa contratar, de maneira diferenciada, pessoas idosas 
que ainda estão aptas para continuar no mercado de trabalho e prontas a 

oferecer sua contribuição na produção de bens e serviços para o crescimento 
do país. 

A medida trará, sem dúvida alguma, maior efetividade ao 
disposto no art. 28 do Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 
2003), que prevê o dever do Estado em promover ações de estímulo à 

permanência do idoso no mercado de trabalho.  

Quanto à adequação orçamentária e financeira e à estimativa de 

impacto orçamentário e financeiro, os subsídios considerados mais 
relevantes referentes à proposição em análise, conforme consta na Nota de 
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Impacto Orçamentário e Financeiro nº 30/2018, da Consultoria de 
Orçamentos, Fiscalização e Controle do Senado Federal, dão uma ideia do 
quantitativo da renúncia fiscal advinda da aprovação do presente projeto de 

lei: 

Tendo em vista que os benefícios previstos no PLS 154/2017 

somente serão válidos em relação às novas contratações, e 
aplicando-se a hipótese de estabilidade no nível de emprego, tem-se 

que o custo de implementação das medidas previstas será 
diretamente proporcional à taxa de rotatividade no mercado de 
trabalho. 

Nesse sentido, a estimativa de custo do PLS em exame deve 
considerar que a cada mês serão despedidos e contratados 4,8% dos 

empregados com mais de 60 anos. Com base nesse critério, é 
apresentada a tabela a seguir. 

 

Tabela I – Estimativa de impacto – PLS 154/2017 
Cenário Básico – Sem aumento no nível de emprego dos maiores de 60 

anos 

       Em R$ 1,00 

 

Estimativa do 

número de 

empregados com 

mais de 60 anos 

contratados 

Estimativa de 

custo do art. 1º 

Estimativa de custo 

do art.2º 

(considerando 

proporcional de 13º) 

Estimativa do custo 

total mensal 

jan-19 77.250 12.900.694 25.688.089 38.588.783 

fev-19 154.499 25.801.388 51.376.179 77.177.567 

mar-19 231.749 38.702.082 77.064.268 115.766.350 

abr-19 308.999 51.602.776 102.752.358 154.355.133 

mai-19 386.248 64.503.469 128.440.447 192.943.917 

jun-19 463.498 77.404.163 154.128.537 231.532.700 

jul-19 540.748 90.304.857 179.816.626 270.121.484 

ago-19 617.997 103.205.551 205.504.716 308.710.267 

set-19 695.247 116.106.245 231.192.805 347.299.050 

out-19 772.497 129.006.939 256.880.895 385.887.834 

nov-19 849.746 141.907.633 282.568.984 424.476.617 

dez-19 926.996 154.808.327 308.257.074 463.065.400 

Total 2019  1.006.254.123 2.003.670.979 3.009.925.102 

jan-20 1.004.246 174.417.381 347.302.970 521.720.351 
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Estimativa do 

número de 

empregados com 

mais de 60 anos 

contratados 

Estimativa de 

custo do art. 1º 

Estimativa de custo 

do art.2º 

(considerando 

proporcional de 13º) 

Estimativa do custo 

total mensal 

fev-20 1.081.495 187.834.103 374.018.583 561.852.686 

mar-20 1.158.745 201.250.825 400.734.196 601.985.020 

abr-20 1.235.995 214.667.546 427.449.809 642.117.355 

mai-20 1.313.244 228.084.268 454.165.422 682.249.690 

jun-20 1.390.494 241.500.990 480.881.035 722.382.024 

jul-20 1.467.744 254.917.711 507.596.648 762.514.359 

ago-20 1.544.993 268.334.433 534.312.261 802.646.694 

set-20 1.609.368 279.515.034 556.575.272 836.090.306 

out-20 1.609.368 279.515.034 556.575.272 836.090.306 

nov-20 1.609.368 279.515.034 556.575.272 836.090.306 

dez-20 1.609.368 279.515.034 556.575.272 836.090.306 

Total 2020  2.889.067.394 5.752.762.010 8.641.829.404 

jan-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

fev-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

mar-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

abr-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

mai-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

jun-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

jul-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

ago-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

set-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

out-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

nov-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

dez-21 1.609.368 290.695.636 578.838.283 869.533.918 

Total 2021 
 

3.488.347.627 6.946.059.393 10.434.407.020 

  
Conforme ressaltado, o “cenário básico” anteriormente 

apresentado não leva em consideração um provável acréscimo no 
número de empregados com mais de 60 anos, decorrência inevitáve l 
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da adoção dos incentivos advindos da aprovação do PLS 154/2017.  
Tendo em vista a dificuldade em se estabelecer parâmetros objetivos 
que possam definir o percentual de incremento ocasionado pela 

adoção das medidas previstas no PLS em comento, apresentamos na 
tabela a seguir três cenários de crescimento do número de 

contratações de empregados maiores de 60 anos, com o respectivo 
impacto. Cumpre esclarecer que o percentual especificado na tabela 
a seguir incide sobre o dado constante da coluna “estimativa do 

número de empregados com mais de 60 anos contratados” da Tabela 
I. 

 

Tabela II – Estimativa de impacto considerando o cenário de 
crescimento do número contratações de empregados com 

mais de 60 anos em virtude da aprovação do PLS 154/2017 

Em R$ 1,00 

 

Estimativa de crescimento do número 

contratações de empregados com mais de 60 anos 

em virtude da aprovação do PLS 154/2017 

 10% 30% 50% 

Estimativa de impacto para 

2019 
3.310.917.612 3.912.902.632 4.514.887.653 

Estimativa de impacto para 

2020 
9.506.012.344 11.234.378.225 12.962.744.105 

Estimativa de impacto para 

2021 
11.477.847.722 13.564.729.126 15.651.610.530 

 
Em tempo, como já registrado anteriormente, note-se que a 

existência de estimativa do impacto orçamentário e financeiro de 
uma proposição é condição necessária, mas, em alguns casos, não 

suficiente para atender às exigências legais que regulam o tema. 
Medidas compensatórias que anulem o impacto da proposição sobre 
a receita pública são previstas na LRF, na LDO e nas normas da 

Comissão de Finanças e Tributação – CFT – da Câmara dos 
Deputados. 

Destaca-se ainda que, de acordo com o art. 10-A, inciso II, da 
Norma Interna da CFT da Câmara dos Deputados, de 1996, e com a 
Súmula – CFT nº 1/2008, cada proposição deve apresentar, quanto à 

adequação e compatibilidade orçamentária e financeira, a indicação 
da compensação correspondente, sob pena de arquivamento. 

Portanto, é necessário indicar qual será a fonte para a compensação 
da renúncia de receita gerada pelo projeto para que esse não seja 
inadmitido pela CFT da Câmara. 
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De se ressaltar, por fim, que o art. 114, § 4º, da Lei 13.473/17 
(LDO 2018) estabelece que “os projetos de lei aprovados ou as 
medidas provisórias que resultem em renúncia de receita em razão 

de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de natureza 
tributária, financeira, creditícia ou patrimonial, ou que vincule m 

receitas a despesas, órgãos ou fundos, deverão conter cláusula de 
vigência de, no máximo, cinco anos”. 

Pelas razões expostas, esperamos contar com o apoio de nossos 

Pares para a aprovação de tão relevante proposta. 

Sala das Sessões, 

Senador CHICO RODRIGUES 
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PARECER Nº       , DE 2023 

Da COMISSÃO DE ASSUNTOS 
ECONÔMICOS, sobre o Projeto de Lei nº 6.020, 
de 2019, da Senadora Leila Barros, que altera a 
Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, 
de 24 de julho de 2000 e Lei nº 13.755, de 10 de 
dezembro de 2018, para incentivar a pesquisa 
sobre mobilidade elétrica no Brasil. 

Relator: Senador EDUARDO BRAGA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se na Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) o PL 
nº 6.020, de 2019, de autoria da Senadora Leila Barros, que “altera a Lei nº 
9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000 e Lei 
nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para incentivar a pesquisa sobre 
mobilidade elétrica no Brasil”. 

O texto inicial do PL nº 6.020, de 2019, é composto de cinco 
artigos. O art. 1º estabelece os objetivos do PL.  

O art. 2º adiciona dois incisos ao art. 1º da Lei nº 9.478, de 6 de 
agosto de 1997, que trata da política energética nacional, para incluir dois 
novos objetivos das políticas nacionais para o aproveitamento racional das 
fontes de energia: incentivo e desenvolvimento da mobilidade elétrica, e 
incentivo ao desenvolvimento e uso de energias renováveis para geração 
elétrica. 

O art. 3º altera a redação do § 2º do art. 4º da Lei nº 9.991, de 
24 de julho de 2000, para determinar que o “desenvolvimento da mobilidade 
elétrica” figure entre os programas e projetos de pesquisa científica e 
tecnológica do setor de energia elétrica. 

Já o art. 4º do PL propõe a inclusão de um novo artigo (art. 
38-A) na Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para determinar que as 
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empresas participantes do programa Rota 2030 deverão aplicar 1,5% do 
montante equivalente às renúncias fiscais obtidas no âmbito daquele 
programa em “desenvolvimento de tecnologia para veículos automotores de 
propulsão exclusivamente elétrica” e para a “produção de energia para 
veículo elétrico a partir do etanol ou das células de etanol”. 

O art. 5º contém a cláusula de vigência. 

O projeto foi distribuído à Comissão de Ciência, Tecnologia, 
Inovação, Comunicação e Informática (CCT), e à CAE, à qual cabe decisão 
terminativa. Na CCT, o PL nº 6.020, de 2019, recebeu parecer favorável com 
as Emendas nºs 1 e 2 – CCT. 

II – ANÁLISE 

O mérito e a técnica legislativa adotada do PL nº 6.620, de 2019, 
já foram analisados pela CCT. Cabe à CAE, que decidirá em decisão 
terminativa, as análises de constitucionalidade e juridicidade, bem como das 
questões econômicas, de acordo com o art. 99 do Regimento Interno do 
Senado Federal (RISF). 

Em relação à sua constitucionalidade, juridicidade e 
regimentalidade, o PL não encontra óbices constitucionais, não apresenta 
vícios de juridicidade e não colide com o RISF. 

Do ponto de vista de econômico, como foi observado pela CCT, 
observa-se, particularmente nos países mais desenvolvidos e na China, um 
rápido avanço na venda dos veículos elétricos. Segundo a Statista1, o número 
de veículos elétricos com bateria em uso no mundo era de 1,2 milhão em 
2016, passando a 11,3 milhões em 2021, um crescimento de mais de 840%, 
ou 56% ao ano.  

A demanda por veículos elétricos tende a continuar crescendo 
nos próximos anos, pois a regulação ambiental tende a se tornar mais rígida. 
Com isso, a produção tende a crescer. Como a produção de veículos é sujeita 
a economias de escala para uma faixa relevante da produção, espera-se que 
o aumento da produção leve à redução dos custos unitários. Com isso, os 
preços de veículos elétricos tendem a se aproximar dos que usam motores a 

 
1 https://www.statista.com/outlook/mmo/electric-vehicles/china#analyst-opinion 
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combustão, fomentando as decisões dos consumidores de migrar para 
veículos elétricos. 

Essa linha de argumentação poderia levar à conclusão de que 
incentivos relacionados à produção de carros elétricos são desnecessários. 
Não é bem assim, por duas razões principais. 

Em primeiro lugar, como a tecnologia do motor é diferente, 
também são diferentes os fornecedores das partes necessárias para a 
fabricação do veículo. É preciso, então, formar uma nova rede de 
fornecedores em torno das montadoras de veículos elétricos. Essas empresas 
precisam dominar novas tecnologias, o que pressupõe investimentos em 
pesquisa. No cenário atual, esses investimentos podem não ser feitos porque 
as empresas têm incertezas quanto à captura dos seus retornos. Sem 
investimentos, essa nova rede de fornecedores aos fabricantes de veículos 
elétricos pode não se formar no Brasil, comprometendo a própria produção 
de veículos elétricos no País (lembremo-nos que oferta de mão de obra 
adequada, proximidade com o mercado consumidor e presença de 
fornecedores de insumos são fatores locacionais relevantes para decisões 
sobre onde investir). 

Outra razão que justifica os incentivos propostos no PL nº 
6.020, de 2019, é que os fabricantes de veículos atualmente instalados no 
Brasil podem decidir não produzir aqui veículos elétricos. Isso porque eles 
teriam interesse em amortizar os investimentos já feitos em veículos a 
combustão. Se esse for o caso, o parque industrial automotivo brasileiro 
ficará defasado. À parte argumentos de que podemos ter motores a 
combustão com tecnologia limpa, como seria, de acordo com seus 
defensores, o caso dos motores a etanol, fato é que não exportaríamos 
veículos, a não ser que vencêssemos a difícil tarefa de tornar o etanol 
amplamente disponível em outras partes do planeta. 

Segundo a Statista, o significativo crescimento da produção e 
da venda de veículos elétricos ficou restrito à China, Estados Unidos e 
Europa, responsáveis por 95% das vendas em 2021. A falta de infraestrutura 
e de incentivos são apontados mesma fonte como uma das razões para isso.  

Nesse sentido, como afirmado na Comissão de Ciência, 
Tecnologia, Inovação, Comunicação e Informática, é necessário ao Brasil 
planejar o futuro de nossa indústria automotiva, que representa cerca de 20% 
de nosso PIB industrial, sob pena de vê-la enfraquecer ou mesmo perecer. 
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Portanto, o PL nº 6.020, de 2019, é meritório ao identificar a 
necessidade de maiores investimentos em pesquisa e desenvolvimento 
relacionados à mobilidade elétrica. 

A despeito dos méritos do PL em tela, a CCT propôs alguns 
ajustes de técnica legislativa para aperfeiçoar sua redação, razão pela qual 
acato as Emendas nºs 1 e 2 - CCT. 

III – VOTO 

Em função do exposto, somos pela aprovação do PL nº 6.020, 
de 2019, e das Emendas nºs 1 e 2 – CCT. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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PARECER Nº       , DE 2022 

Da COMISSÃO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA, 
INOVAÇÃO, COMUNICAÇÃO E 
INFORMÁTICA, sobre o Projeto de Lei nº 6.020, 
de 2019, da Senadora Leila Barros, que altera a 
Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, 
de 24 de julho de 2000 e Lei nº 13.755, de 10 de 
dezembro de 2018, para incentivar a pesquisa 
sobre mobilidade elétrica no Brasil. 

Relator: Senador RODRIGO CUNHA 

I – RELATÓRIO 

Encontra-se na CCT o PL nº 6.020, de 2019, da Senadora Leila 
Barros, que “altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, Lei nº 9.991, de 
24 de julho de 2000 e Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para 
incentivar a pesquisa sobre mobilidade elétrica no Brasil”. 

Esse projeto é composto de cinco artigos, sendo que o primeiro 
enuncia seus propósitos e o último determina a vigência da lei 180 dias após 
sua eventual sanção. 

O cerne do PL está nos arts. 2º, 3º e 4º, que passamos a analisar.  

O art. 2º insere dois incisos no art. 1º da Lei nº 9.478, de 06 de 
agosto de 1997, que trata da política energética nacional, para incluir dois 
novos objetivos das políticas nacionais para o aproveitamento racional das 
fontes de energia: “XIX- Incentivo e desenvolvimento da mobilidade 
elétrica”, e “XX- Incentivo ao desenvolvimento e uso de energias renováveis 
para geração elétrica”. 
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O art. 3º, por sua vez, altera o § 2º do art. 4º da Lei nº 9.991, de 
24 de julho de 2000, para determinar que o “desenvolvimento da mobilidade 
elétrica” figure entre os programas e projetos de pesquisa científica e 
tecnológica do setor de energia elétrica. 

Por fim, o art. 4º do PL insere um novo artigo (art. 38-A) na Lei 
nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, para determinar que as empresas 
participantes do programa Rota 2030 deverão aplicar 1,5% do montante 
equivalente às renúncias fiscais obtidas no âmbito daquele programa em 
“desenvolvimento de tecnologia para veículos automotores de propulsão 
exclusivamente elétrica” e para a “produção de energia para veículo elétrico 
a partir do etanol ou das células de etanol”. 

Na Justificação, a Senadora Leila esclarece que o objetivo do 
PL é o de “incentivar a mobilidade elétrica no País e garantir os recursos 
necessários para as pesquisas que envolvem a produção de pesquisa 
necessária para a transição do carro movido a hidrocarbonetos para a 
propulsão elétrica”. 

O projeto foi distribuído a esta Comissão e à CAE (Assuntos 
Econômicos), a quem cabe a decisão terminativa. No dia 12 de abril do 
corrente ano, na qualidade de Presidente da Frente Parlamentar Mista pela 
Eletromobilidade, avoquei a relatoria da proposta na CCT. Por último, cabe 
informar que não foram oferecidas emendas à proposta aqui analisada. 

II – ANÁLISE 

Como a proposta ainda será analisada terminativamente pela 
CAE, deixaremos àquela Comissão a análise não só das questões 
econômicas, mas também as de constitucionalidade e juridicidade, e 
focaremos no mérito e na técnica legislativa adotada no PL nº 6.620, de 2019, 
aqui na CCT. 

Do ponto de vista de mérito, a Senadora Leila foi muito feliz em 
escolher essa temática para tratar em seu projeto. De fato, o que se observa, 
particularmente nos países mais desenvolvidos e na China, é um rápido 
avanço na venda dos veículos elétricos. A título de exemplo, na Alemanha, 
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que é o centro econômico da Europa, os veículos elétricos representaram 
nada menos que 26% do total das vendas de automóveis novos em 2021. 

E trata-se de processo em rápida aceleração, que está se 
alastrando em escala global. Nesse sentido, é necessário ao Brasil planejar o 
futuro de nossa indústria automotiva, que representa cerca de 20% de nosso 
PIB industrial. De fato, é necessário também investir muito mais em pesquisa 
e desenvolvimento, para que o Brasil possa se aproveitar das oportunidades 
de conquistar novos mercados globais que estão se abrindo em função da 
transição oferecida pela eletromobilidade. 

Mais especificamente, nosso País, dotado de inúmeras riquezas 
minerais, deveria estar buscando novas formulações químicas de baterias que 
usem os recursos de que dispomos em abundância. Assim, poderemos 
fabricá-las aqui mesmo, agregar valor e então exportá-las aos mercados 
externos, em vez de simplesmente enviar esses recursos para que outros 
países façam a manufatura das baterias.  

Além disso, há um importante mercado que poderia se abrir aos 
nossos biocombustíveis caso houvesse a capacidade de oferecer soluções 
comercialmente viáveis para problemas como o do uso do etanol diretamente 
em células de combustíveis, ou para movimentar os motores das aeronaves 
comerciais. 

Mas, o tempo aqui é essencial. De nada adiantará ao País 
encontrar soluções tecnicamente sólidas se as rotas tecnológicas já estiverem 
definidas e uma dependência de trajetória consolidada, situação na qual o 
País terá dificuldades crescentes de exportar seus produtos e soluções 
tecnológicas. 

Nesse sentido, o PL aqui analisado é bastante meritório ao 
identificar a necessidade de maiores investimentos em Pesquisa e 
Desenvolvimento (P&D) para que o País possa progredir na 
eletromobilidade. 
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A despeito de seus méritos, contudo, alguns pequenos ajustes 
de técnica legislativa se fazem necessários para aperfeiçoar a redação do 
projeto aqui analisado. 

III – VOTO 

Em função do exposto, somos pela APROVAÇÃO do PL 
nº 6.020, de 2019, com as alterações decorrentes das seguintes emendas: 

EMENDA Nº     – CCT 

Dê-se ao art. 2º do PL nº 6.020, de 2019, a seguinte redação: 

Art. 2º O art. 1º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, passa 
a vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 1º .............................................................................. 
............................................................................................ 

XVII - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento com 
vistas à geração de energia a partir de fontes renováveis; 

............................................................................................ 

XIX- Incentivar e desenvolver a mobilidade elétrica.” 
(NR) 

EMENDA Nº     – CCT 

Dê-se ao art. 4° do PL n° 6.020, de 2019, a seguinte redação: 

Art. 4°. A Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 11-A. As empresas habilitadas no Programa 
Rota 2030 - Mobilidade e Logística aplicarão um e meio 
por cento (1,5%) dos benefícios tributários obtidos com as 
renúncias fiscais concedidas nesta Lei em pesquisas 
visando:  
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I - desenvolvimento de tecnologia para veículos 
automotores de propulsão exclusivamente elétrica; 

II – geração de energia elétrica no interior dos 
veículos automotores a partir do etanol. 

§1° Nos primeiros dez anos de vigência desta Lei, os 
recursos previstos neste artigo devem ser aplicados em 
instituições públicas de pesquisa ou em pesquisas por elas 
supervisionadas ou coordenadas.  

§2° O prazo de aplicação do recurso previstos nesse 
artigo inicia-se na vigência desta lei e estende-se até dois 
anos após o termino da vigência dos benefícios concedidos.  

§3° A aplicação em pesquisa dos recursos previstos 
neste artigo é condição para quitação final do benefício 
tributário concedido.” (NR) 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator
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Local:  Anexo II, Ala Senador Alexandre Costa, Plenário nº 7
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 6ª REUNIÃO (EXTRAORDINÁRIA), REALIZADA NESTA DATA, A
COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A CONSTITUIR
PARECER DA CCT, FAVORÁVEL AO PL 6020/2019, COM AS
EMENDAS Nº 1 E 2-CCT.

(PL 6020/2019)

Senador JEAN PAUL PRATES

19 de Maio de 2022

Presidiu a reunião da Comissão de Ciência, Tecnologia,
Inovação, Comunicação e Informática
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PROJETO DE LEI Nº    , DE 2019  

Altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 

1997, Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000 e 

Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, 

para incentivar a pesquisa sobre mobilidade 

elétrica no Brasil.  

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1°.  Esta Lei altera a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 
a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e a Lei nº 13.755, de 10 de dezembro 
de 2018, para incentivar a pesquisa sobre mobilidade elétrica no Brasil. 

Art. 2°.  O art. 1º da Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997, 

passa a vigorar acrescido dos seguintes incisos XIX e XX:  

“Art. 1º ........................................................................... 

....................................................................................... 

XIX- Incentivo e desenvolvimento da mobilidade 

elétrica; 

XX- Incentivo ao desenvolvimento uso de energias 
renováveis para geração elétrica. ” (NR) 

Art. 3°.  O § 2° do art. 4° da Lei nº 9.991, de 24 de julho de 
2000, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 4º ............................................................................ 

......................................................................................... 

§ 2º Entre os programas e projetos de pesquisa científica 

e tecnológica do setor de energia elétrica, devem estar incluídos os 
que tratem da preservação do meio ambiente, da capacitação dos 

recursos humanos, do desenvolvimento tecnológico e do 
desenvolvimento da mobilidade elétrica.  

..............................................................................”  (NR) 
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Art. 4°.  A Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, passa a 
vigorar com as seguintes alterações: 

“Art. 38-A. As empresas habilitadas no Programa Rota 
2030 - Mobilidade e Logística aplicarão um e meio por cento 

(1,5%) dos benefícios tributários obtidos com as renúncias fiscais 
concedidas nesta Lei em pesquisas visando: 

I - desenvolvimento de tecnologia para veículos 

automotores de propulsão exclusivamente elétrica; 

II - produção de energia para veículo elétrico a partir do 

etanol ou células de etanol. 

§1° Nos primeiros dez anos de vigência desta Lei, os 
recursos previstos neste artigo devem ser aplicados em instituições 

públicas de pesquisa ou em pesquisas por elas supervisionadas ou 
coordenadas. 

 §2° O prazo de aplicação do recurso previstos nesse 
artigo inicia-se na vigência desta lei e estende-se até dois anos após 
o termino da vigência dos benefícios concedidos. 

§3° A aplicação em pesquisa dos recursos previstos 
neste artigo é condição para quitação final do benefício tributário 

concedido.” (NR) 

Art. 5º. Esta lei entra em vigor 180 (cento e oitenta) dias após 

sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

O objetivo deste Projeto é incentivar a mobilidade elétrica no 

País e garantir os recursos necessários para as pesquisas que envolvem a 

produção de pesquisa necessária para a transição do carro movido a 

hidrocarbonetos para a propulsão elétrica.  

As alterações nas Leis a Lei nº 9.478, de 06 de agosto de 1997 

e Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, tem caráter orientativo e programático 

para as políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de 

energia. 

A alteração da Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, tem 

o condão de garantir recursos para desenvolvimento de tecnologia de 
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mobilidade elétrica. Estima-se que, anualmente, a União conceda de R$ 7,5 

a R$ 9 bilhões de benefícios fiscais, por meio dos dispositivos previstos na 

Lei nº 13.755, de 10 de dezembro de 2018, isso possibilitaria recursos no 

montante de R$ 110 milhões a R$ 135 milhões ano para pesquisa. 

Enfim, este projeto de Lei aplica na área de C&T com fim de 

promover a transição do modelo de veículos automotores a base de 

combustíveis fósseis para a propulsão elétrica R$ 1,3 bilhão, em 10 anos. 

Tendo por finalidade a necessária transição da indústria e produção de 

tecnologia nacional para esse fim. 

Isto posto, pedimos o apoio dos nossos pares para aprovar a 

proposta nos termos apresentados neste Projeto de Lei. 

  Sala das Sessões, 

 

 

LEILA BARROS 

Senadora 
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sobre o alongamento de dívidas de crédito rural, e dá outras
providências.
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PARECER Nº        DE 2022 

Da COMISSÃO DE AGRICULTURA E 
REFORMA AGRÁRIA, sobre o Projeto de Lei 
(PL) nº 550, de 2022, do Senador Álvaro Dias, que 
dispõe sobre o alongamento de dívidas de crédito 
rural, e dá outras providências. 

Relator: Senador LASIER MARTINS 

I – RELATÓRIO 

Por designação do Presidente da Comissão de Agricultura e 
Reforma Agrária (CRA) do Senado Federal, cumpre-nos relatar o Projeto de 
Lei (PL) nº 550, de 2022, de autoria do Senador ALVARO DIAS, que dispõe 
sobre o alongamento de dívidas de crédito rural, e dá outras providências.  

A Proposição é composta de cinco artigos. O art. 1º apresenta o 
objetivo da futura lei: autorizar o alongamento de dívidas originárias de 
crédito rural, com possibilidade de adoção de cláusula de equivalência em 
produto, pelo prazo de 20 anos, com carência de 3 anos. 

O art. 2º autoriza as instituições financeiras do Sistema Nacional 
de Crédito Rural (SNCR) a proceder ao alongamento de dívidas originárias 
de crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas associações, 
cooperativas e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às 
operações enumeradas nos incisos do caput do citado artigo. 

Os parágrafos do art. 2º contêm as disposições acessórias, 
valendo destacar que o § 3º estabelece os limites individuais das operações, 
de até R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) por tomador, observado, o 
limite de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) por associado nas operações 
sem identificação do tomador final, nos casos de associações e cooperativas.  

S
F

/
2

2
8

3
1

.
5

7
2

3
6

-
5

9

2176



 

SENADO FEDERAL 
Gabinete do Senador Lasier Martins

Senado Federal – Anexo II – Ala Senador Alexandre Costa – Gabinete 3 
CEP 70165-900 – Brasília DF

O § 5º estabelece em seus incisos os parâmetros a serem 
adotados no alongamento, que incluem prestações anuais, iguais e 
sucessivas, vencendo a primeira em três anos após a repactuação; taxas de 
juros de 3% (três por cento) ao ano, com capitalização anual; e garantias 
usuais das operações de crédito rural, sendo vedada a exigência de garantias 
adicionais, liberando-se aquelas que excederem os valores regulamentares 
do crédito rural. 

O art. 3º, por seu turno, autoriza o Tesouro Nacional a emitir 
títulos até o montante de R$ 10 bilhões para garantir as operações de 
alongamento dos saldos consolidados de dívidas rurais renegociadas. 

O art. 4º do PL determina que o Conselho Monetário Nacional 
(CMN) delibere a respeito das características financeiras dos títulos do 
Tesouro Nacional a serem emitidos e disponha sobre as demais normas, 
condições e procedimentos a serem observados na formalização das 
operações de alongamento referidas na futura Lei. 

Por fim, o art. 5º estatui a cláusula de vigência da futura Lei.  

O Autor justifica que o objetivo da Proposição seria criar uma 
medida justa e eficaz para fomentar a produção rural e combater o 
endividamento rural no Brasil. 

A Proposição foi distribuída às Comissões de Agricultura e 
Reforma Agrária; e de Assuntos Econômicos (CAE), cabendo à última a 
decisão terminativa. 

No prazo regimental, de 27/05/2022 a 02/06/2022, não foram 
apresentadas emendas ao PL perante a CRA. 

II – ANÁLISE 

Compete à CRA opinar sobre política de investimentos e 
financiamentos agropecuários e endividamento rural, nos termos do inciso X 
do art. 104-B do Regimento Interno do Senado Federal (RISF). Como não 
se trata de análise em caráter terminativo, cabe à Comissão, nesta ocasião, 
manifestar-se sobre o mérito da Proposição. À CAE, caberá, oportunamente, 
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a análise terminativa da constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade, 
técnica legislativa e mérito. 

Como ressaltado pelo Autor, a Lei nº 9.138, de 29 de novembro 
de 1995, conhecida como Lei da Securitização, saneou o setor rural e criou 
as condições para o desenvolvimento do agronegócio nos anos subsequentes, 
proporcionando a geração de emprego e renda no meio rural brasileiro. 

O PL estabelece os seguintes parâmetros para o alongamento 
das dívidas rurais: a) prazo para pagamento: 20 anos; b) prestações anuais, 
iguais e sucessivas, vencendo a primeira parcela em três anos após a 
repactuação; c) prazo de enquadramento até 31 de dezembro de 2021; d) 
limite de R$ 1,0 milhão para alongamento por mutuário; e) limite global de 
emissão de títulos de R$ 10,0 bilhões; f) taxa de juros efetiva de 3% ao ano; 
g) possibilidade de equivalência em produto; h) abrangência nacional. 

Observa-se, portanto, que o PL nº 550, de 2022, replicou os 
princípios, normas e valores da Lei da Securitização. Portanto, o que se 
espera, em linhas gerais, são os resultados produzidos por essa norma: 
regularização dos produtores rurais, retorno desses agentes econômicos ao 
sistema produtivo, criação de empregos, renda e desenvolvimento no meio 
rural e no Brasil como um todo. 

Entende-se que a nova Lei possibilitará uma renegociação 
ampla e adequada, com reconhecimento das perdas decorrentes da pandemia 
de Covid-19, que, de fato, causaram perdas significativas de produtividade 
e, em decorrência, de renda aos produtores rurais brasileiros.  

Adicionalmente, as severas chuvas na região Centro-Oeste, 
Norte e Nordeste, sobretudo entre 2020 e 2022, e a ocorrência de uma das 
mais severas secas em quase um século na região Sul agravaram ainda mais 
a delicada situação de muitos pequenos produtores rurais familiares em todo 
o Brasil.  

Esse ciclo perverso de pandemia mundial do novo coronavírus, 
de fenômenos climáticos adversos e perda expressiva de renda 
impossibilitou o pagamento dos financiamentos rurais e acirrou a já difícil 
situação do endividamento rural no Brasil. 
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Portanto, a aprovação do PL nº 550, de 2022, pode representar 
um importante mecanismo para regularização dos produtores rurais, criar 
condições para alongamento das dívidas rurais, com juros e prazos 
adequados, e sobretudo dinamização da agropecuária brasileira, que 
responde pela produção de alimentos, pelo controle da inflação e para o 
equilíbrio da balança comercial brasileira. 

III – VOTO 

Ante o exposto, opinamos pela aprovação do PL nº 550, de 
2022. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA NESTA DATA, A COMISSÃO DE
AGRICULTURA E REFORMA AGRÁRIA APROVA O RELATÓRIO DO
SENADOR LASIER MARTINS, QUE PASSA A CONSTITUIR PARECER
FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PL 550/2022)

Senador ACIR GURGACZ

23 de junho de 2022

Presidente da Comissão de Agricultura e Reforma Agrária
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Gabinete do Senador Alvaro Dias 

PROJETO DE LEI Nº       , DE 2022 

Dispõe sobre o alongamento de dívidas de crédito 
rural, e dá outras providências 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º Esta Lei autoriza o alongamento de dívidas originárias 
de crédito rural, com possibilidade de adoção de cláusula de equivalência em 
produto pelo mutuário, pelo prazo de 20 (vinte) anos, com carência de 3 (três) 
anos. 

Art. 2º São os agentes e as instituições financeiros do Sistema 
Nacional de Crédito Rural, instituído pela Lei nº 4.829, de 5 de novembro de 
1965, autorizados a proceder ao alongamento de dívidas originárias de 
crédito rural, contraídas por produtores rurais, suas associações, cooperativas 
e condomínios, inclusive as já renegociadas, relativas às seguintes 
operações, contratadas até 31 de dezembro de 2021: 

I - de crédito rural de custeio, investimento ou comercialização; 

II - realizadas ao amparo da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 
1989 – Fundos Constitucionais de Financiamento do Norte, do Nordeste e 
do Centro-Oeste (FNO, FNE e FCO); 

III - realizadas com recursos do Fundo de Amparo ao 
Trabalhador (FAT) e com outros recursos operados pelo Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico e Social (BNDES); 

IV - realizadas ao amparo do Fundo de Defesa da Economia 
Cafeeira (FUNCAFÉ). 
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 2

§ 1º O Conselho Monetário Nacional (CMN) poderá autorizar a 
inclusão de operações de outras fontes. 

§ 2º Nas operações de alongamento referidas no caput, o saldo 
devedor será apurado segundo as normas fixadas pelo CMN. 

§ 3º Serão objeto do alongamento a que se refere o caput as 
operações contratadas por produtores rurais, suas associações, condomínios 
e cooperativas de produtores rurais, inclusive as de crédito rural, 
comprovadamente destinadas à condução de atividades produtivas, 
lastreadas com recursos de qualquer fonte, observado como limite máximo, 
para cada emitente do instrumento de crédito identificado pelo respectivo 
Cadastro de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica 
(CNPJ), o valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), observado, no 
caso de associações, condomínios e cooperativas, o seguinte: 

I - as operações que tenham "cédulas-filhas" serão enquadradas 
na regra geral; 

II - as operações originárias de crédito rural sem identificação 
do tomador final serão enquadradas observando-se, para cada associação ou 
cooperativa, o valor obtido pela multiplicação do valor médio refinanciável 
de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais) pelo número de associados ativos 
da respectiva unidade; 

III - nos condomínios e parcerias entre produtores rurais, adotar-
se-á um limite máximo de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais) para cada 
participante, excetuando-se cônjuges, identificado pelo respectivo CPF ou 
CNPJ. 

§ 4º As operações desclassificadas do crédito rural serão 
incluídas nos procedimentos previstos neste artigo, desde que a 
desclassificação não tenha decorrido de desvio de crédito ou outra ação 
dolosa do devedor. 

§ 5º Os saldos devedores apurados, que se enquadrem no limite 
de alongamento previsto no § 3º deste artigo, terão seus vencimentos 
alongados pelo prazo mínimo de 20 (vinte) anos, observadas as seguintes 
condições: 

I - prestações anuais, iguais e sucessivas, vencendo a primeira 
em 3 (três) anos após a repactuação; 
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II - taxa de juros de 3% (três por cento) ao ano, com 
capitalização anual; 

III - independentemente da atividade agropecuária desenvolvida 
pelo mutuário, os contratos poderão ter cláusula de equivalência em produto, 
ficando a critério deste a escolha de um dos produtos, a serem definidos pelo 
CMN, cujos preços de referência constituirão a base de cálculo dessa 
equivalência; 

IV - a critério do mutuário, o pagamento do débito poderá ser 
feito em moeda corrente ou em equivalentes unidades de produto 
agropecuário, consoante a opção referida no inciso III, mediante depósito da 
mercadoria em unidade de armazenamento credenciada pelo Governo 
Federal; 

V - a critério das partes, caso o mutuário comprove dificuldade 
de pagamento de seu débito nas condições estabelecidas neste §5º, o prazo 
de vencimento da operação poderá ser estendido até o máximo de 15 (quinze) 
anos, passando a primeira prestação a vencer em 4 (quatro) anos após a 
repactuação; 

VI - caberá ao mutuário oferecer as garantias usuais das 
operações de crédito rural, sendo vedada a exigência, pelo agente financeiro, 
de apresentação de garantias adicionais, liberando-se aquelas que excederem 
os valores regulamentares do crédito rural; 

VII - a data de enquadramento da operação nas condições 
estabelecidas neste parágrafo será aquela da publicação desta Lei. 

§ 6º Os saldos devedores apurados, que não se enquadrem no 
limite de alongamento estabelecido no § 3º deste artigo, terão alongada a 
parcela compreendida naquele limite segundo as condições estabelecidas no 
§ 5º deste artigo, enquanto a parcela excedente será objeto de renegociação 
entre as partes, segundo as normas fixadas pelo CMN. 

§ 7º Não serão abrangidos nas operações de alongamento de que 
trata este artigo os valores deferidos em processos de cobertura pelo 
Programa de Garantia da Atividade Agropecuária (PROAGRO), de que trata 
a Lei nº 8.171, de 17 de janeiro de 1991.  

§ 8º A critério do mutuário, o saldo devedor a ser alongado 
poderá ser acrescido da parcela da dívida, escriturada em conta especial, 
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referente ao diferencial de índices adotados pelo plano de estabilização 
econômica editado em março de 1990, independentemente do limite referido 
no § 3º deste artigo, estendendo-se os prazos de pagamento referido no § 5º 
deste artigo em mais um ano.  

§ 9º O montante das dívidas mencionadas no caput, passíveis 
do alongamento previsto no § 5º deste artigo, é de R$ 10.000.000.000,00 
(dez bilhões de reais).  

§ 10. As operações de alongamento de que trata este artigo 
poderão ser formalizadas através da emissão de cédula de crédito rural, 
disciplinada pelo Decreto-lei nº 167, de 14 de fevereiro de 1967.  

§ 11. O agente financeiro apresentará ao mutuário extrato 
consolidado de sua conta gráfica, com a respectiva memória de cálculo, de 
forma a demonstrar discriminadamente os parâmetros utilizados para a 
apuração do saldo devedor.  

Art. 3º É o Tesouro Nacional autorizado a emitir títulos até o 
montante de R$ 10.000.000.000,00 (dez bilhões de reais) para garantir as 
operações de alongamento dos saldos consolidados de dívidas de que trata o 
art. 2º desta Lei. 

§ 1º A critério do Poder Executivo, os títulos referidos no caput 
poderão ser emitidos para garantir o valor total das operações nele referidas 
ou, alternativamente, para garantir o valor da equalização decorrente do 
alongamento. 

§ 2º O Poder Executivo, por iniciativa do Ministério da 
Economia, fundamentará solicitação ao Senado Federal de aumento dos 
limites referidos nos incisos VI, VII e VIII do art. 52 da Constituição Federal. 

Art. 4o O CMN deliberará a respeito das características 
financeiras dos títulos do Tesouro Nacional a serem emitidos na forma do 
art. 3º desta Lei e disporá sobre as demais normas, condições e 
procedimentos a serem observados na formalização das operações de 
alongamento referidas nesta Lei. 

Art. 5o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

Estimativas do Centro de Estudos Avançados em Economia 
Aplicada (CEPEA), da Escola Luiz de Queiroz (ESALQ) da Universidade 
de São Paulo (USP), em parceria com a Confederação da Agricultura e 
Pecuária do Brasil (CNA), indicam que o Produto Interno Bruto (PIB) do 
agronegócio brasileiro cresceu, de janeiro a setembro de 2021, 10,79%, 
sendo que em 2020, o setor teve um crescimento estimado de 24%. 

As exportações do agronegócio, por seu turno, em 2021, a 
despeito da crise sanitária internacional, bateram recordes. De acordo com o 
Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada (Ipea), a balança comercial do 
agronegócio fechou o ano de 2021 com saldo positivo de US$ 105,1 bilhões, 
19,8% acima do verificado em 2020, impulsionada pela alta dos preços 
internacionais das commodities, com relevância para a exportação, entre 
outros, de açúcar, soja, carnes e café. 

Ainda de acordo com a CNA, o setor registrou, em 2020, o 
melhor resultado na criação de empregos em dez anos, foram 61,6 mil vagas 
de trabalho criadas, o melhor desempenho desde 2011, quando o saldo de 
geração de empregos formais foi de 85,6 mil vagas. Tiveram destaque os 
setores de soja, café, bovinos e criação de aves. 

Portanto, à luz dos dados, não restam dúvidas que o agronegócio 
como um todo teve resultados significativos que ajudaram a evitar perdas 
ainda mais severas à economia brasileira. No entanto, os benefícios não 
foram experimentados por todos os segmentos do agronegócio, tampouco 
por todos os portes de produtores rurais. Os pequenos produtores rurais, 
descapitalizados e sem reservas para dispor, amargaram sérias perdas. 

As medidas de isolamento social e as restrições de 
deslocamento causaram perdas irreparáveis a produtores que não só 
perderam renda significativamente, mas também se viram impossibilitados 
de honrarem seus compromissos, o que gerou para uns e intensificou para 
outros elevados graus de endividamento rural. 

Para tornar o cenário desses produtores mais difícil ainda do que 
o promovido pela crise global de covid-19, ocorreram severas chuvas na 
região Centro-Oeste, Norte e Nordeste, e, por outra parte, ocorrência de uma 
das mais severas secas em quase um século na região Sul. 
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O fenômeno La niña intensificou os problemas climáticos no 
país, com chuvas provocando estragos enormes para produtores no Norte-
Nordeste, enquanto a seca atingiu o Sul, gerando perdas maciças nas culturas 
de soja, milho e feijão. 

Se o cenário já era por demasiado preocupante, com a eclosão 
da guerra na Ucrânia, aumentaram, significativamente, as incertezas e riscos 
imediatos para a agropecuária brasileira devido à crise instalada de acesso 
aos fertilizantes.  

Dados de 2020, indicam que o Brasil consome cerce de 8% dos 
fertilizantes produzidos no mundo, que 85% dos fertilizantes consumidos no 
País eram importados e, ainda, que a Rússia responde por cerca de 22% dos 
fertilizantes utilizados pelos produtores brasileiros. 

Sem a fertilização adequada, a produtividade das principais 
culturas tende a cair significativamente, o que compromete a produtividade, 
a capacidade de exportação e abastecimento para o consumo interno, e, em 
consequência, a geração de divisas, importantes para o equilíbrio 
macroeconômico, e de receitas tributárias, essenciais para o equilíbrio fiscal 
do Brasil. 

Nesse cenário, de alta demanda por fertilizantes, por um lado, e 
de possível crise energética, em face do aumento dos preços do petróleo no 
mercado internacional, por outro, a variação cambial do dólar pode provocar 
severos aumentos de custos para produção das safras, no contexto atual em 
que os custos já se encontram bastante elevados. 

Ante esse contexto, por um lado, para enfrentar a crise de 
endividamento rural provocada pela pandemia do novo coronavírus e 
acirrada pelos problemas climáticos e pela guerra na Ucrânia, e, por outro, 
para recuperar a capacidade de pequenos e médios produtores do país, 
proporcionando a reinserção desses agentes no sistema financeiro, propomos 
o presente projeto de lei baseado na Lei nº 9.138, de 29 de novembro de 
1995.  

A Lei da Securitização, como ficou conhecido esse diploma 
legal, saneou o setor rural e criou as condições para o desenvolvimento do 
agronegócio nos anos subsequentes, proporcionando a geração de emprego 
e renda no meio rural brasileiro. 
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Nesta ocasião, estamos propondo que produtores rurais 
brasileiros possam renegociar suas dívidas em condições análogas à contida 
naquela Lei, com a possibilidade de pagamento em equivalência em produtos 
a critério do próprio produtor. 

Para atendimento do disposto nos arts. 16 e 17 da Lei 
Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal 
– LRF) e da Lei nº 14.194, de 20 de agosto de 2021 (Lei de Diretrizes 
Orçamentárias – LDO de 2022), apresenta-se estimativa de emissão de 
títulos da ordem R$ 1 bilhão, considerando o diferencial de taxas entre o 
custo de captação de recursos, acrescido dos custos administrativos e 
tributários a que estão sujeitas as instituições financeiras, nas suas operações 
ativas, e os encargos cobrados do tomador final do crédito rural. Esse custo 
é declinante à medida do retorno dos empréstimos via pagamentos pelos 
mutuários.  

Como os dados do crédito rural são protegidos por sigilo e por 
ser não conhecido o grau de adesão às renegociações propostas, acredita-se 
que o Poder Executivo federal terá plenas condições de estimar, mais 
acuradamente, o custo fiscal decorrente da futura Lei, que poderá ser muito 
inferior a depender da adesão dos produtores e das condições 
macroeconômicas, e de incluí-lo nos respectivos projetos de lei orçamentária 
anual. 

Por representar uma medida eficiente, que já foi implementada 
pelo Estado brasileiro na década de 1990, e contribuiu para fortalecer o Plano 
Real e a estabilização da economia à época, e, também, por acreditar que seja 
uma medida justa e eficaz para fomentar a produção rural e combater o 
endividamento rural no Brasil, peço aos nobres Parlamentares apoio à 
presente iniciativa. 

Sala das Sessões, 

Senador ALVARO DIAS 
PODEMOS/PR 
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